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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço porLote

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), FAIXA “C”, PADRÃO DNIT,
coM CAP 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA USO NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termosdo Artigo 84 da
Lei Nº 14.133/2021.

VALOR R$ 929.550,00 (novecentos e vinte e nove mil quinhentos e

cinquenta reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamentoserá efetuado em até 30 (trinta), após a conferência dos
produtos entreguese apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das
certidões de regularidade fiscale trabalhista.

Av. Brasil, 245 —- Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragtresbarras.pr.gov.br



É Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 09 de janeiro de 2024

ÁREA REQUISITANTE:|Secretaria Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços Rodoviários

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO

USINADO A QUENTE (CBUQ), FAIXA “f
", PADRÃO DNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO

OQ TraNspoRTE, PARA uso DA secretaria municiraL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS

URBANOS.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO- Artigo 18, Inciso |, Lei Nº

14133/21

Munici

Considerando a necessidade de manutenção de vias urbanas e estradas vicinais, o

de Três Barras do Paraná pretender realizar serviços de tapa buracos e

reperfilamento, na qual utilizará de equipamentos (máquinas) próprias para alocação e

assentamento do material.

O objetivo principal é adquirir materiais de qualidade e promover a manutenção

necessária das vias públicas e praticar o zelo pelo patrimônio e a segurança da população.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, IncisoIV, Lei Nº 14133/21

Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado,a Secretaria Municipal

de Obras, Viação e Serviços Urbanos considerou o quantitativo de trabalhos a serem

realizados, com base na atual situação das vias públicas.

Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicase
quantidades descritas na tabela abaixo:

ITEM| QTDE | UN DESCRIÇÃO ||

CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) PARA

4|1500|TON. |PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PADRÃO DNIT, FAIXA “C”, COM CAP 50/70 -
AQUISIÇÃO POSTO USINA

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: profeituraQtresbarras.prgov.br
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| TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA |

2 136.500] TX/KM|PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:

| TXKM)

3, PESQUISA DE PREÇOS- Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

Foi realizado pesquisade preços com base na Tabela SINAPI resultando em um

investimento aproximado de R$ 929.550,00 (novecentos e vinte e nove mil quinhentos e

cinquenta reais), para um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos
do Artigo 84 da Lei Nº 14:133/2021.

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

Na presente data, o município não possui contrato vigente para a entrega dos

materiais acima descritos, tornando-se imprescindível a realização de processo licitatório o

mais breve possível, visto a necessidade imediata de manutenção das vias públicas.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

6.ANEXOS

Tabela SINAPI

altascoSecretário Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços Urbanos

|
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ESTADO DO PARANÁ 20004
Mrofoituca Municipal de Qrês Barras do Pacaná

CAPITAL DO FEIJÃO
Três Barras do Paraná, 09 de janeiro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 — Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 — Concluso os documentos constantes nositens “1 ao 3”, retorme-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 — Parecer Jurídico analisandoas etapas do processo licitatório;

e 6 - Após, volte-me conclusos.

GERSO PRANCÍSCO GUSSO
Prefeito Municipal

=Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fon
Fa

barras.pr.gov.brCNPJ 78.12)



annnnE
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 18 de janeiro de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

e Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 004/2024, em
especial, a página nº 004, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, RS
929.550,00 (novecentos e vinte e nove mil e quinhentos e cinquenta reais), conforme
dotações abaixo relacionadas:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores elou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os

O|vaiores que se pretende reatizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não seutiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização dasreferidas despesas.

Atenciosafente,

ÁIO)
Leomar À. Rotta

Contador
CRCNºPR-05274310

AV. Brasil, 242- Fone:(45) 3235 00Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000]
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| ESTADO DO PARANÁapego |

Três Barras do Paraná/PR, 19 dejaneiro de 2024.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: DepartamentodeLicitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ),

FAIXA “C”, PADRÃO DNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA USO NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE SERVIÇOS URBANOS”, passamos a analisar

o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 929.550,00) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuizos às ações em execução,

atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

/
+CARME! ea tesão
Secretária Municipal da Fazenda

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras pr.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO 18,$ 1º, INCISO 1

1.41, O presente Estudo Técnico Preliminar, visa apontar a opção com maior viabilidade
técnica, eficiente e econômica para a aquisição Concreto Betuminoso Usinado a Quente

(CBUQ).

12.0 objetivo principal é realizar manutenção dasvias públicas, reperfilamento e tapa
buracos, na qual utilizará de equipamentos e mão de obra próprias para alocação e

assentamento do material.

1.3. 0 material objeto da presente contratação será utilizado pela Secretaria Municipal de

Obras,Viação e Serviços Urbanos.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18,$ 1º INCISO
241. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que

prevê despesas comde concreto betuminoso usinado a quente.
2.2, À presente contratação consta no Plano Anual de Contratações, prevista para o mês de

janeiro/2024, através do Decreto Nº 5627 de 04 de janeiro de 2024.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO18, $ 1º INCISO III
3.1.0 licitante vencedor deverá entregar os materiais de acordo com as necessidades de

consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximo de 03 (três) dias, devendo obedecer

rigorosamente às exigências apresentadas neste Termode Referência.

3.2. Os materiais deverão ser entregues de acordo comas necessidades da Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, nos locais determinados pelos mesmos,
devendo disponibilizá-lo em temperatura ideal de aplicação e deverão obedecer

inteiramente aos requisitos e padrões mínimos exigidos por órgãos fiscalizadores e

normatizadores, tais como: INMETRO, ABNT, DNIT;

3.3. À composição dos materiais deverá obedecer às normas técnicas legais vigentes. A

fornecedora será responsável pela observância dasleis, decretos, regulamentos, portarias e

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGtresbarras.prgovbr



ESTADO DO PARANÁ

3.4, Caso o produto ao ser aplicado não possua temperatur:
o material será recusado, sendoofornecedor informado imediatamente para que promova
aretirada;
3.5.0 Município de Três Barras do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras,

Viação e Serviços Urbanos, efetuará a confirmação dos pedidos estabelecendo a data de

retirada e a quantidade;
3.6. O fornecedor deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Município, teste de

laboratório que comprove a qualidade e características físicas do produto, limitado aos

parâmetros por amostragem, estabelecidos nas normas técnicas e especificações da ABNT

e DNIT, sem ônuspara o Municípi

3.7. Constatadas irregularidades no objeto, o Município poderá:

3.7.1. No que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
3.7.2. Na hipótesede substituição, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade comaindicação da Administração, mantido o preço inicialmente contratado /registrado;
3.7.3. No que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
3.7.4. Na hipótese de complementação,o fornecedor deverá fazê-la em conformidade

com a indicação do Órgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente

contratadoregistrado.

3.2. Qualificação Técnica
3.2.1, Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços

de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam

explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor

significativo, que permitam estabelecer, por comparação,

—
proximidade

de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do

presente Termode referência.

4, ESTIMATIVASE QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,$ 1º INCISO IV

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras.prgovbr
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leal ou condições adequadas,
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44 Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado,a Secretaria de Obras, Viação
e Serviços Urbanos considerou o quantitativo registrados nas últimas atas de registro de

preços de aquisição deste objeto, bem como o planejamento dos trabalhos para o exercício
de 2024.

4.2. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atenderas especificações técnicas e

quantidades descritas natabela abaixo:

Referência: Tabela SINAPI

VALOR
VALOR

ITEM|QTDE|UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO
TOTAL

(com BDI)

CONCRETO BETUMINOSO USINADOA QUENTE (CBUQ)

01|1500|Ton. |PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PADRÃO DNIT,| R$555,09|R$832.635,00
FAIXA "C”, COM CAP 50/70 - AQUISIÇÃO POSTO USINA

| TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14M?,

| 02 |136.500| TX/KM]| EM VIA URBANA PAVIMENTADA, KM PARA QUANDO|R$0,71|R$96.915,00
EXCEDERA 30 KM

TOTAL

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO 18, $ INCISO V

5.1. À aquisição de CBUQ é amplamente utilizada por órgãoseentidades através de pregão
eletrônico - registro de preços, com a finalidade de realizar recuperação de vias públicas.
5:2, Foram encontradas nos mais diversos sites de pregão eletrônico, contratações nos

moldes pretendidos, sendo que nas contratações similares consultadas, realizadas por
outros órgãos e entidades, não foram identificadas a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração, do que
está pretendida.

5.3, As exigências para a contratação do objeto não são impeditivas e não demonstraram
diminuir o interesse de potenciais fornecedores na participação do futuro processo
licitatório.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras,prgovbr

RSRS

929.550,00
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6.1. A Estimativa do valor da contratação é de R$ 929.550,00 (novecentose vinte e nove mil

quinhentos e cinquenta reais), conforme descritivo de itens, quantidade e valores do item 4

do presente ETP.

6.2.0 valor estimado para composição do edital de licitação tomou como base de referência
os valores dispostos naTabela SINAPI.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO 18,1º INCISO VIL

741. A aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), faixa “C”, padrão DNIT,

com CAP 50/70, incluindo transporte por um período de 12 meses nos termos quantitativos
e qualitativos dopresenteEstudo Técnico Preliminar.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º

INCISO VII
841. realização do Pregão Eleb nico para Sistema de Registro de Preços será por LOTE,
visto o agrupamento do material juntamente com o frete da entrega,visto que a realização

de disputas poritem seria tecnicamente inviável.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO18, $ 1º INCISO IX

9.1. Receber o objeto do presente Estudo Técnico preliminar com a melhor qualidade

possível, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atender as secretarias

solicitantes e garantir a qualidade na execução das tarefas do serviço público municipal.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18,$ 1º, INCISO X

lémde que

com ositens a serem contratados, os quantitativos da presente contratação estão de acordo

10.1. Todasas providências necessárias foram adotadas, com antecedênci

como espaço disponível para o armazenamento adequado, garantindo a segurança do local,

dos colaboradores, bem como dos botijões P45.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI
1141. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações

correlatas ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18,$ 1º INCISO XI

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras.prgovbr
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12.1. Neste caso não se vislumbra impacto ambiental, em razão dos serviços de usinagem
serem realizados na sede da empresa licitante, a qual deve possuir todas as licenças
ambientais para instalação e operação, sendo somente a entrega feita na sede da

CONTRATANTE.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,8 1º INCISO XIH

13.1. Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização delicitação, na

modalidade pregão, na forma eletrônica, na natureza registro de preços, do tipo menor
preço, no regimede contratação por Lote, visando a aquisição de Concreto Betuminoso

Usinado a Quente (CBUQ), faixa “C”, padrão DNIT, com CAP 50/70, incluindo transporte para

uso na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos por um período de 12

meses nos termos do presente Estudo Técnico Preliminar.

Três Barras do Paraná, 19 de janeiro de 2024.

liAGti
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGtresbarras.prgovbr
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

QUENTE (CBUQ), FAIXA “C', PADRÃO DNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA

USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “A er”
2.1. Para o dimensionamentodo quantitativo a ser registrado, a Secretaria de Obras, Viação e

LOTE 01 - AQUISIÇÃO DE CBUQ

Serviços Urbanos considerou o quantitativo registrados nas últimas atas de registro de preços de

aquisição deste objeto, bem como o planejamento dos trabalhos para o exercício de 2024.

2.2. O valor estimado para composição do edital de licitação tomou como basede referência os

valores dispostos na Tabela SINAPI, dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as

especificações técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo:|VALOR
á VALOR

ITEM|QTDE|UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO
TOTAL

(com BDI)

º CONCRETO BETUMINOSO USINADOA QUENTE (CBUQ) =
4|1500|Ton. |PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PADRÃO DNIT,| R$555,09|R$ 832.635,00

FAIXA "C”, COM CAP 50/70 - AQUISIÇÃO POSTO USINA

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14Mº, E
02|136.500|TX/KM| EM VIA URBANA PAVIMENTADA, KM PARA QUANDO| R$0,71|R$96.915,00

EXCEDER A 30 KM

RSRS
TOTAL

929.550,00

2.3.0s valores de referência dos itens não poderãoser superiores aos valores acima descritos.

2.3.1, Os valores totais dos itens deste Termode Referência somam a importância de R$

929.550,00 (novecentos e vinte e nove mil quinhentos e cinquenta reais).
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2.4, À empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1, deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

2.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais apósa vírgula,

podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IGPM ou outro índice oficial que venha

substituí-lo,

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1.0 presente Termo de Referência visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente

e e econômica para a aquisição Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ).

3.2. 0 objetivo principal é realizar manutenção das vias públicas, reperfilamento e tapa buracos,

na qual utilizará de equipamentos e mão de obra próprias para alocação e assentamento do

material,

3.3, 0 material objeto da presente contratação será utilizado pela Secretaria Municipal de Obras,

Viação e Serviços Urbanos.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40,8 1º, INCISO II
4.1. 0s produtos deverão ser entregues nos locais conforme as determinações contidas na Ordem
de Compra, sendo:

a) Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, ou outo local no território do

município de Três Barras do Paraná.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A”

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendoser renovada por mais de

12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXHI, ALÍNEA “C”

6.1. A aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), faixa “C', padrão DNIT, com

CAP 50/70, incluindo transporte por um período de 12 meses nos termos quantitativos e

qualitativos do presente Termode Referência.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1 Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal
de Obras, Viação e Serviços Urbanos, nos locais determinados pelos mesmos, devendo
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disponibilizá-lo em temperatura ideal de aplicação e deverão obedecer inteiramente aos

requisitos e padrões mínimos exigidos por órgãos fiscalizadores e normatizadores, tais como:

INMETRO,ABNT, DNIT;

7.2. A composição dos materiais deverá obedecer às normas técnicas legais vigentes. A

fornecedora será responsável pela observância dasleis, decretos, regulamentos, portarias e

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto.

7.3. Caso o produto aoser aplicado não possua temperatura ideal ou condições adequadas, o

material será recusado, sendo o fornecedor informado imediatamente para que promova a

retirada;

7.4. O Município de Três Barras do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras,

Viaçãoe Serviços Urbanos, efetuará a confirmação dos pedidos estabelecendo a data de retirada e

a quantidade;

7.5.0 fornecedor deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Município, teste de laboratório que

comprove a qualidade e características físicas do produto, limitado aos parâmetros por

amostragem, estabelecidos nas normas técnicas e especificações da ABNT e DNIT, sem ônus para
o Município;

7.6. Constatadas irregularidades no objeto, o Município poderá:

7.6.1. No que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

7.6.2. Na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da Administração, mantido o preço inicialmente contratado /registrado;
7.6.3. No que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

7.6.4, Na hipótese de complementação, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com

a indicação do Órgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente contratado /registrado.
7.7.0 concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) deve apresentaras características definidas

para a faixa “C”.

7.8.0 fornecimento do CBUQ deverá efetuar-se considerando a disposição e mistura dos materiais

dosados na usina em suas quantidades ideais para atingir os parâmetrosexigidospor norma e

atendendoas especificações técnicas para o tipo faixa “C”, padrão DNIT, independentemente de

transcrição neste Termo de Referência.
7.9.0 transporte do material será realizado pelo fornecedor, em caminhão “basculante” da usina

até o local de aplicação, respeitando-se os limites de tempo até a descarga no local da aplicação

ANNA A
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7.10. A unidade de medidaa ser utilizada será a de toneladas (ton), devendo a remessa mínima

ser solicitada pelo Município não será inferior a 12 toneladas (doze toneladas).
7.11,0 CBUQ deverá ser entregue para a solicitante com tempohábil para aplicação, respeitando-
se as normas técnicas.

7.12, 0 CBUQ somente deverá ser fornecido em horário comercial, a saber: de 2º a 6º feira, das

7h30 às 10h, em casos excepcionais será avisada previamente à fornecedora informando horário
com antecedência mínima de 24 horas.

7.13. Caso o Município solicite ensaios, os mesmosdeverão verificar as condições técnicas em
conformidade com as normas da ABNT A fornecedora deverá colher “corpos de prova” e

providenciar às suas expensas a realização de ensaios laboratoriais, os quais deverão ser

entregues ao Departamento de Engenharia logo após a obtenção dos resultados.

7414, Sempre que exigido, a fornecedora deverá apresentar atestados de ensaios laboratoriais

atualizados, com prazo não superior a 30 dias, dos materiais componentes do CBUQ em

conformidade com as normas da ABNT, entre outras relativas ao tema, independentemente de

transcrição neste Termode Referência.

8, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, Deverá ser exi ido Comprovação de aptidão do licitante através de atestadode capacidade

técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

que a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o

objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior

relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade
de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo

de referência.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo comos endereços descritos na Ordem de

Compra, ou qualquer local dentro do território do município de Três Barras do Paraná.

9.3.0 licitante vencedor deverá entregar os materiais de acordo com as necessidadesde consumo
da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento de

Compras, no prazo máximo de 03 (três) dias, devendo obedecer rigorosamente às exigências

apresentadas neste Termode Referência.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”
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10.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos:

1- Atestadode recebimento emitido pelo órgão solicitante;

Hl- Comprovaçãoda regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Compras

emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

a
11.1. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipoavaliação
MENOR PREÇO,empreitada de preço POR LOTE.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “1”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo

de referência

122. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei

14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro,e, definido o novopreço máximoa ser pagopela Administração,o Proponente registrado

será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata

de Registro de Preços.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “J"
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13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90:

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

€) 05.02:15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 05.0215.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

0.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. O licitante vencedor deverá entregar os materiais de acordo comas necessidades de

consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, apóssolicitação do Departamento

de Compras, no prazo máximo de 03 (três) dias, devendo obedecer rigorosamenteàs exigências

apresentadas neste Termode Referência.

14.2. Os materiais a serem entregues deverão ser de primeira qualidade e deverão obedecer

inteiramente aos requisitos e padrões mínimos exigidos por órgãos fiscalizadorestais como: ANP,

ANVISA, INMETROe ABNT.

15. PENALIDADES

1541. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causaà inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar Causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
15: Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;

15.18. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1,10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de1º de agosto de 2013
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15.1.10,1, À Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumeraos atos
lesivos à admi stração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendoque a multa tem
deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitare contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

Nº 14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, é

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, XI e XI do

caputdo Artigo155 daLei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II,HIV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximode 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

|
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15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicaçãodas sançõesserão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoncidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegaçõesfinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciara ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”:a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou semo conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: 1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, como
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (li) atos cuja intenção seja impedir materialmenteoexercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(9 destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordemde serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º daLei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal,

17.11, Ficam designados como gestores deste contrato:
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a) St WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços
Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

17.1.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores;

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratose Convênios, CPF Nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

171.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA,à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitare que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerneao objeto darespectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e
imputados às falhas emsuas atividades.

Três Barras do Paraná, 19 de janeiro de 2024.

lda a dica?
WALDIR ANTÔNIO TODES( 0

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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CAPITAL DO FEIJÃO

pego
Três Barras do Paraná, 22 de janeiro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ),
FAIXA “C”, PADRÃO DNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA USOa SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, aprovo

o Termode Referência nos moldesdo Artigo 28$2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

GERSO NCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 Fone:(45)
32
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

e OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO

USINADO A QUENTE (CBUQ), FAIXA “C”, PADRÃO DNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO

TRANSPORTE, PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E
SERVIÇOS URBANOS

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 929.550,00 (novecentos e vinte e nove

mil quinhentos e cinquenta reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO
NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS



ESTADO DO PARANÁqeÉ Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
remere

coma: vo rede
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídicade Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobo nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conh imento dos interessados que,na forma daLei Complementar Municipal

003/2023de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembrode 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada POR LOTE,

do a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), FAIXA “C”, PADRÃO

DNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS.

1.2.0 recebimento das propostas será até às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.3.4 abertura das propostas terá início às XXhXKm HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.4.4 sessão de disputa dos preços terá início às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.

objetiv

1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (wwwbllorg br) “acesso identificado no link - licitações”

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1213€ 14 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) daBolsade Licitações e Leilões do Brasil. À utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

Artigo 17º daLei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
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1.8.1.0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa deLicitações e Leilõesdo Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designadopelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento dedados gerados ou transferidos parao aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

241.4 presente licitação tempor objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), FAIXA “C”, PADRÃO DNIT, COM CAP

50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital

eseus anexos

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (s):

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

b) 05.14.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

€) 05.02:15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 05.02.15.452.0007:2.015.000.3:3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006esuas alterações;
o Decretos Municipais Nº 5478e 5479 de 30de agosto de 2023;

a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de27
de março de 2023.

e Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NALICITAÇÃO
5.1.A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR
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subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do u

representante.
5.3.Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

542. mprovem possuiros documentos de habilitação requeridos.
5.5. Os itens do objeto possuem a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, podem
participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto
empresas de médio e grande porte

5.5.1, Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dositens do objeto, independentemente de seu enquadramento,
sendo que será estendida as microempresase/ou empresas de pequeno porte a preferência

na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.5.2. Aplicando-se a exclusividade ou a cota reservada, haverá restrição à participação de

fabricantes, de grandes distribuidores e grandes empresas do ramo, prevalecendo-se as

ME/EPP que, adquirem os materiais das grandes empresas, agregando custos diversos,

tributos, transportes e lucros, durante todaa cadeia comercial até a finalização da venda,

desencadeando a onerosidade. Com efeito, se a Administração insistir na limitação com

exclusividade e a cota reservada, corre-se o risco de ver frustrado a parte do certamee os

itens serem considerados fracassados por não acudir interessados capazes de realizar suas

propostas pelos preços estimados neste Termo de Referência,

5.5.3. Embora que a reserva de cotas para microempresas e/ou empresas de pequenoporte
é amparada naLei Complementar Nº 123/2006, conforme estabelece o artigo 48, III, temos
ainda que a Lei visa ampliar a participação das empresas menores (ME/EPP) nas

contratações públicas. Essa condição não deve ser elevada acima do interesse público. Nessa

visão, é importante analisar os princípios licitatórios da competitividade, da economicidade

e da eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para a administração.
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5.5.4. Visto que o objeto se trata de concreto betuminoso, não será possível aplicar a cota
reservada, pois, poderá apresentar prejuízos ao erário, além da necessidade de repetição de

novos certames para os itens fracassados, impedindo que as fabricantes do material

participem da competição. A obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC

123/2006, mais precisamente no seu artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade da

não aplicação, ou seja, “não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte quando nãofor vantajoso para a administração

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado”.

edada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quandoa licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensaele
relacionados,

5.6.1.1. Equiparam-se aos autoresdo projeto as empresas integrantes do mesmo

grupoeconômico.
5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quandoalicitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bensaela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamentedo edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosda Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná,

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatária:

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.1. Que não atendamàs condições deste Edital e seus anexos;
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5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwntresbarras prgov.br, ou www bllorg.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

741, 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ouatravés de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento daproposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regimede tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigênciasde habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br

oq



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

coma coreuão
7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou porseu representante, não cabendoa BLL.

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentesde uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

735. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail o ntatoGbILorg br.

O Sora DE apresentação pa proposta E Dos DocumentosDE HABILITAÇÃO

8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.

8.2.0 envioda proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura dasessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta é os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordemde classificação entre as propostas2 apresentadas, 9 que somente ocorrerá após a realização dos procedimentosde negociação e

julgamento da proposta
8.6. Os documentos que compõema propostaea habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio delances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b)

—
Marca/Modelo.
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9.1.1, Caso a marca possa identificara proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como:“a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4º do edital

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances, serão de exclusiva
responsabilidadedo licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazode validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contar da data de sua

e apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento dalei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (il) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

“ 10.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital,
10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado paraa contratação;

d) Não tiveremsua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também terá desclassificada a proposta que possa ser identificada
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10.4.1. Qualquer formade identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNP), timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário,levadoa efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro c os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema,

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçãoà proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada
10.13. O intervalo entre os lances enviadospelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.

10.15. À etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública

10.16. A prorrogação automática da etapade lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

camente.encerrar-se-á automati
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10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderáopregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, semprolda consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico parao Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suapropostainicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao li nte melhor classificado, que no prazo de2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

ará a fase de aceitação e julgamento da10.26. Apósa negociação do preço, o pregoeiro i

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

FER cerradaa etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipuladopara contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021
|
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11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TC -Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei Nº 14.133/2021

11.21. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venhaater demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
doitem V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para à apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11,2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

112.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11,2.2.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11,2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
11.2.3. Nocaso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Queo custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

112.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findooprazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricanteeprocedência, alémde outras informações pertinentes,a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,se for o caso, por outro meioe prazo
indicadospelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
informando no “chat” a nova data e11.6. Havendo necessidade,o pregoeiro suspenderá a sessão

horário para a sua continuidade.

41.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, como fimde negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar como licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

118, Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se foro caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condiçõesde participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce pr.gow.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
12.1.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevé, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majori o.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificarse houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1.3. O li tante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção,o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12,4, Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz

12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

r olhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, 0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
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12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todasas
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de sera participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição deato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

1 6. No casode cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, coma ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - Fi s,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para coma Fazenda Nacional, mediantea apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todosos créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribui es instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei,a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CND), conforme Lei 12.440/2011;
12: . Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sededa
licitante;
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12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante,

12.8.A Qui icação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termosdoArtigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favorda proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro

meio como qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (5)

declarante (5);
12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste Edital;

12.10.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

do contratoa proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO HI;
12.103, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

itação:

12.10.41. A não apresentação da documentação complementar resultará na

12.104, Da apresentação de documentos complementares após a hai

desclassificação da empresa licitante.
1211.4

nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente

ss microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

comos demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
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dias dadata fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006
12.12, À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, umavez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno portee seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.
12.144Anão regularização fiscal e trabalhista no prazoprevisto no subitem anterior
acarretará a inabilitaçãodo licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada à convocação dos licitantes remanescentes, na ordemde classificação. Se, na
ordem de clas: cação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja pornão apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo como estabelecido neste
edital,

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividadee a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente,

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificaráas condiçõesde admissibilidade do recurso.
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132.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitidoorecurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazode 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

O (ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas, a contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismose
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21),

143.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, À oferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, apósa homologação.
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver errona aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ounão
jo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Leicomprovar a regulari:

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.

152. Todos 6s licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, à autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultadodo Pregão, desde que não haja recurso,

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologaçãodo resultado doPregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitaçãopela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazode 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021
174141. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2, Será facultado à Administração, quando o convocado nãoassinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazoenas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.
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17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“17.2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentespara negociação, na ordemde classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustradaa negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. à recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retiraro
instrumento|equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perdada garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.41. A regra estabelecida no Item “17.4.” nãose aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULOIII - DOS.

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedorda
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo

comas necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO VI)
18. . O objetodo contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;
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18.11. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue emdesacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2.0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3.0licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas,no prazo máximo de 02 (dois)

dias, o material que vier a ser recusado sendo queo ato de recebimento não importará sua

aceitação

e 18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
18.5.0s objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

O opacamento
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração,à base dos preços unitários apresentadosna proposta, e mediantea apresentação
da Nota Fiscal, acompanhadados seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificadaa sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
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19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedordas responsabilidades decorrentes do

fornecimento.
19.5. Nãoserá permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestaçãode serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1, São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20,1.1. Permitir 0 acesso de funcionários do fornecedoràs suas dependências, para a

execução do objeto e a entregadas Notas Fiscais/Faturas;

20,1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(5) produto serviço (5), desde

que cumpridas todasas exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradasde
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (5) produto serviço (5) entregues;
20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2.5º

20.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

obrigações do Fornecedor.

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostose contribuições, indenizações, e outras que porventura venhamaser criadas e

exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
20.2.4,1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atendaàs
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGtresbarras.pr gov.br



findaKaf Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
mec ESTADO DO PARANA

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Entregaro (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (S) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Municípi

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município deTrês Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20.2.13. Prestar todos osesclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
202.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclares entos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.31. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista emvigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatí

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais é comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.
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20.4. À inadimplência do fornecedor, com referé ja aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qualo fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar,ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadrode
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para à execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1. 0 prazo de entrega dos produtos está estabelecido no Termo de Referência, anexo a este
Edital

21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.

21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, porigual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termosdoArtigo 84 daLei Nº 14.133/2021

22. PREÇO MÁXIMO

22.1.0 valor máximo estimado para esta licitação sãoos valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 929.550,00

(novecentos é vinte e nove mil quinhentos e cinquenta reais).

22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula.

22.3.0preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer naturezae todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Darcausaà inexecução total do contrato;
23.1.4. Deixarde entregara documentação exigida para o certam:

23,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1,10.Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1.A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seuArtigo 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e emseus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, HH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,eimpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII IX, X, Xl e XI1
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do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, IH, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais graveque a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

di) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competên ia exclusiva de Secretário Municipal designado.
23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
s serão considerados:23.2.4, Na aplicação das sançõe

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesado interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão compostade 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesaescrita e especificar as provas que pretenda produzir.
23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas oude
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão,olicitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
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23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas

24, DA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1.
É

facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

úteis anteide 3 (três) dias à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito à

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das OBh às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaotresbarras.prgov.br.
24.4, Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimentoda solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando elesaintegrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo deli

25.

tação, de contratação e de execução do objeto contratual,

. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, comou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetara execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções.
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

e promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

formadaLei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e umagente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ouda execução

de contratos financiados com públicos.

25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

“companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

O co dariscasização Eva cerência
26.1. O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 da

Lei Federal Nº 14.133/2021 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
26.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) JEANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPE Nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF

Nº 108.348.229-70, fiscal suplente.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGotresbarras.pr.gov.br



naNgA
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

261.3.

O
fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou mo

contratação.

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar é que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
264

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1.Apresente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas oupara sua abertura.

27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquerfase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
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do proponente queo tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3, É facultado ao pregoeiro, ou à autoridadea ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instrução do processo.
27: Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

o no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimentode exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta,
27.6. As normasque disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favorda ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometamointeresse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

27.8. À participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.

27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviçose quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10.0pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro,Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF ema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
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b) Anexo Il- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V - Minuta daAta de Registro dePreços;
f) Anexo VI - Termode Referência.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXKXXXXKX/XXKX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

UNITÁRIO

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX,XX (XXX reais).

Condiçõesde Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ XXX XXX XX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmospara elaboração da presente proposta. E em consonância ãos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentadosjá estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entregados materiais;

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXOIl MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XK XXX XKX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024,e sobas
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos emseu edital,

conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021

Por ser a expressãoda verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKX XKX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penasda Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua resci:

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedidade participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante osfatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNP]/ME) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, res
domiciliado nesta cidade, no uso dasatribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

idente e

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem porobjeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), FAIXA “C”,

PADRÃO DNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA USO NA SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, observadas as características e demais

condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entreguesé estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFI CIA, não estandoo Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendoque será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição

nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX

e portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na
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cidade de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens

descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados,as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE

VALOR VALOR
ITEM|QNT|UN DESCRIÇÃO DOSITENS

UNITÁRIO TOTAL

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedoréde R$ XX.XKX;XX (XX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos doArtigo 86,$ 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Avalidade da Ata de Registro de Preçosserá de 12 (doze) meses, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data dedivulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovadoo preço

vantajoso,nos termosdo Artigo 84da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenhode despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termosdo
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ouda contratação direta,o licitame

mais bem classificado ou o fornecedor, no casoda contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
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aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazoe nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- À existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderãoser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado oude fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizema execu-

ção da Atade Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d”

da Lei Nº 14.133/2021.
db) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciara redução dopreço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordemde classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFOSEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
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PARÁGRAFOSÉTIMO- No caso do preço de mercadose tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar juntamente como pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha

de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-
cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14/133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista noArtigo 156, inciso II ou IV da Lei Nº 14,133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
DD) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

q Dar causaà inexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

8) Apresentar declaração ou documentação falsaexigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

hn Fraudar à licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
D) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza;

» Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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k)|ALei 12846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-
tem contrao patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
db) Multa, no valor de0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa temdeser reco-
Ihida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;
9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, [IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-

vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos IL, HH, IV, V, VI e VIT do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida noitem “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderãoser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

g Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,adiferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFOTERCEIRO-
À

aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui,em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:
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9 A natureza e a gravidade da infração cometida;

8 As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

j Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

» A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabi ção, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ouo contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produçãode novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ouo con-

tratadopoderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços enscjará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência

da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testadae aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo queo recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos,
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PARAGRAFO SEXTO - À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Atade Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhadados seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
d) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagaros valores correspondentes à multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuadonão isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentesda execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) KKXKXKKNK KKKKKKAAAA
[DR ,8,.909.09.0,6,009,0/8,09,09,0,0:0,6 00.05.04

E) KKK KIRIN KKK KKK XXX
CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento eafiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato.

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPE Nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEIS

108.348.229-70, fiscal suplente.

N, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF Nº

PARÁGRAFO TERCEIRO -Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUARTO- Competi aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

ificando possíveis desacordos comas especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados é imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
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Registro de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depoisde lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXKX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA

CNPJ Nº XX XXX XXX/XKKX-XX

Representante Legal

PREGOEIRA

MEMBRO

MEMBRO
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

QUENTE (CBUQ), FAIXA “C”, PADRÃO DNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA

USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A el”
241. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Secretaria de Obras, Viação e
Serviços Urbanos considerouo quantitativo registrados nas últimas atas de registro de preços de

aquisição deste objeto, bem como o planejamento dos trabalhos para o exercício de 2024.

e 2.2. O valor estimadopara composição do edital de licitação tomou como base de referência os

valores dispostos na Tabela SINAPI, dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as

especificações técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - AQUISIÇÃO DE CBUQ

EE
|

o VALOR
|

| a ç VALOR
(rrEM|QTDE|UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO |
| | TOTAL |

| | (com BDI) |

|CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ)

PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PADRÃO DNIT,| R$555,09|R$ 832.635,00
|

FAIXA “C", COM CAP 50/70 - AQUISIÇÃO POSTO USINA |

36.500|TX/KM |EM VIA URBANA PAVIMENTADA, KM PARA QUANDO|R$0,71
|

R$96.915,00

EXCEDER A 30 KM

RSRS

929.550,00

2:3.0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

2.31. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somama importância de R$

929.550,00 (novecentos e vinte e nove mil quinhentos e cinquenta reais),
2.4, À empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação na etapa de lances
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2.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula,

podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IGPM ou outro índice oficial que venha

substituí-lo,

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1.0 presente Termo de Referência visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente

e econômica para a aquisição Concreto Betuminoso Usinadoa Quente (CBUQ).

3.2.0 objetivo principal é realizar manutenção das vias públicas, reperfilamentoe tapa buracos,

na qual utilizará de equipamentos e mão de obra próprias para alocação e assentamento do

material.

3.3.0 material objeto da presente contratação será utilizado pela Secretaria Municipal de Obras,

Viação e Serviços Urbanos.

4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II

4.1. 0s produtos deverão ser entregues nos locais conforme as determinações contidas na Ordem

de Compra, sendo:

a) Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, ou outo local no território do

município de Três Barras do Paraná

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1.Avalidade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendoser renovada por mais de

12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovadoopreço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA *

6.1. A aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), faixa “! padrão DNIT, com

CAP 50/70, incluindo transporte por um período de 12 meses nos termos quantitativos e

qualitativos do presente Termo deReferência

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1, Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal

de Obras, Viação e Serviços Urbanos, nos locais determinados pelos mesmos, devendo

disponibiliz á-lo em temperatura ideal de aplicação e deverão obedecer inteiramente aos

requisitos e padrões mínimos exigidos por órgãos fiscalizadores e normatizadores, tais como:

INMETRO, ABNT, DNIT;
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7.2. A composição dos materiais deverá obedecer às normas técnicas legais vigentes. A

fornecedora será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto.

7.3. Caso o produto aoser aplicado não possua temperatura ideal ou condições adequadas, o

material será recusado, sendoo fornecedor informado imediatamente para que promova a

retirada;

7.4. O Município de Três Barras do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras,

Viação e Serviços Urbanos, efetuará a confirmação dos pedidos estabelecendoadata de retirada

ca quantidad

. O fornecedor deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Município, teste de laboratório que

comprove a qualidade e características físicas do produto, limitado aos parâmetros por

amostragem, estabelecidos nas normas técnicase especificações da ABNTe DNIT, sem ônus para
o Município;

7.6. Constatadas irregularidades no objeto, o Município poderá

7.6.1. No que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

7.6.2. Na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazô-la em conformidade coma
indicação da Administração, mantido o preço inicialmente contratado /registrado;
7.6.3. No que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabívei
7.6.4, Na hipótese de complementação, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com

a indicação do Órgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente contratado registrado.
7.7.0 concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) deve apresentar as características definidas

para a faixa "Ç”.

7.8.0 fornecimento do CBUQ deverá efetuar-se considerando a disposição e mistura dos materiais
dosados na usina emsuas quantidades ideais para atingir os parâmetros exigidos por norma e

atendendo as especificações técnicas para o tipo faixa “C”, padrão DNIT, independentemente de

transcrição neste Termo de Referência.

“ o “basculante” dausina. O transporte do material será realizadopelo fornecedor, em caminl

até o local de aplicação, respeitando-se os limites de tempo até a descarga no local da aplicação.
7410. A unidade de medida a ser utilizadaserá a de toneladas (ton), devendo a remessa mínima

ser solicitada pelo Município não será inferior a 12 toneladas (doze toneladas).

7.11.0 CBUQ deverá ser entregue para a solicitante com tempo hábil para aplicação, respeitando-

se as normas técnicas.
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7.12. 0 CBUQ somente deverá ser fornecido em horário comercial, a saber: de 2ºa 6º feira, das

7h30 às 10h, em casos excepcionais será avisada previamente à fornecedora informando horário
com antecedência mínima de 24 horas.

7.13. Caso o Município solicite ensaios, os mesmos deverão verificar as condições técnicas em

conformidade com as normas da ABNT. A fornecedora deverá colher “corpos de prova” e

providenciar às suas expensas a realização de ensaios laboratoriais, os quais deverão ser

entregues ao Departamento de Engenharia logo após a obtenção dos resultados.
7.14. Sempre que exigido, a fornecedora deverá apresentar atestados de ensaios laboratoriais

atualizados, com prazo não superior a 30 dias, dos materiais componentes do CBUQ em

conformidade comas normas da ABNT, entre outras relativas ao tema, independentemente de

transcrição neste Termo de Referência.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade

técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica dedireito público ou privado, que comprove

que a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o

objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior
relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade

de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente
Termo de referência.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com os endereços descritos na Ordemde
Compra, ou qualquer local dentro do território do município de Três Barras doParaná.

Oli:9: tante vencedor deverá entregar os materiais de acordo com as necessidades de consumo
da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento de

Compras, no prazo máximo de 03 (três) dias, devendo obedecer rigorosamente às exigências

apresentadas neste Termo de Referência.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO6º,5 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, é mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestadode recebimento emitido pelo órgão solicitante;

4 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
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10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagaros valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Compras

emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNE;

age

114.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada de preço POR LOTE.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

1241. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo

de referência

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei

14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ataeiniciar
outro processo licitatório.

12.3. Comprovada à redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado
será convocadopela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata

de Registro de Preços.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

e) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

9) 05.01.26.782.0006.2.014.000.33.90.39.00

8) 05:02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

h) 05.02.15.452.0007.2.015.000.33.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA
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14.1. O licitante vencedor deverá entregar os materiais de acordo comas necessidades de

consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento

de Compras, no prazo máximo de 03 (três) dias, devendo obedecer rigorosamente àsexigências
apresentadas neste Termode Referência.

14.2. Os materiais a serem entregues deverão ser de primeira qualidade e deverão obedecer

inteiramente aos requisitos e padrões mínimos exigidos por órgãos fiscalizadores tais como: ANP,

ANVISA, INMETRO e ABNT,

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ouo contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;
1 .4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
15. . Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
15. . Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execuçãodo contrato;

. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

. Comportar-se de modoinidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

€) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
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9) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobreovalor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitadosa 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

8) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicadaao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, Il, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,eimpedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XL e XIL

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, IH, IV, V, VIeVII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimode 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

- As sanções
conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021
15:

evistas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, alémda perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:
kgA natureza e a gravidade da infração cometida;

1) As peculiaridades do caso concreto;

mjAs circunstâncias agravantes ou atenuantes;

n) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

0) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.
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15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa dointeressado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento delicitar e contratar e, declaração de

inidoncidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de2(dois) ou mais servidores

estávei que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produçãode novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem comoobjetivo de influenciara ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”:a falsificação ou omissão dosfatos, como objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizarou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-
zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nascláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intençãoseja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov. br



<a ÃO484 |

4 ff Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

(0) destruir, fals ficar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º daLei
Federal Nº 14.133/2021 e, na suafalta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1,1. Ficam designados como gestores deste contrato:

b) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) JEANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular;

d) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF Nº

108.348.229-70, fiscal suplente.
171,3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
17.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito é a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverãoser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
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em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato,

17.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesimo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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Prefeitura Municipal de Três Barras do faraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL

Repartição: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
A espécie: Pregão Eletrônico nº 004/2024.
Objeto da Contratação: Registro de Preços para futura aquisição de Concreto

Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), faixa C, Padrão
Dnit, com CAP - 50/70, incluindo transporte para uso na
Secretaria Municipal de Obras Viação e Serviços Urbanos.e Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por mais 12 meses (art. 84 - Lei

14.133/21)

O Departamento deLicitações, por ordem do sr. Prefeito Municipal,
encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente processo de contratação,
conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo
administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação de agentes decontratação
II, Documento de Formalização de Demanda
IIT.Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamentodo Prefeito Municipal
VII Parecer Contábil e Financeiro

e VIII. Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria, nos

termos doart. 53 da Lei no 14.133, de 2021 , realizar o controle prévio de legalidade do
processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada nocorpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tangeà fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei no 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todos osincisos obrigatórios de acordo com
o Art. 18 da Lei 14.133/21.

O termode referência, se encontra segundo o art. 60, inciso XXIII.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

N
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conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s)
subscritor(es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução
contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência da ata e/ou do
contrato, previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

No termo de referência consta os recursos orçamentários destinados à
despesa proveniente da contratação. Contudo, depreende-se dos autos a existência de
parecer contábil que supre a exigência legal. Também se previu regras específicas para o

e recebimento do objeto da contratação.
Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e

Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento desteàeles.
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para

demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.
Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos

requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, sendo utilizada a tabela SINAPI, havendo o relatório de pesquisa confeccionado
pela Secretaria Municipal interessada, com a metodologia adotada. Entendendo
suficientes as informações contidas no processo.

No tocante à escolha da modalidade pregão, através do Sistema de
Registro de Preços, os fundamentos estão assentados em dois fatores:

1)—apossibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação

e como um bemeserviço comum;e
II) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor

pelo bem e serviço, dentro dos parâmetros objetivamente fixados
no processo de licitação.

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço por lote,
visto que a aquisição se dará com a aquisição do material incluindo o transporte, pois, caso
contrario sendo unitário, se tornaria inviável, onde duas empresas ganhariam por
diversidade, onde uma venderia o material e outra o transporte, se tornaria dispendioso a
confecção de vários contratos, o que poderia acarretar atrasosna execução dos serviços.

Em razão de não se ter conhecimento acerca de quantidade de
manutençãode vias urbanas e estradas vicinais a serem reparadas, já que muito depende
do uso e de condições climáticas atuantes nas rodovias, por issoo quantitativo é de difícil
averiguação, já que independe da vontade da contratante, houve necessidade de se

j5-000 - Três Barras do pec(atresbarras.prgov.br
Av. Brasil, 245 - Fo) :
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NEMera o registro de preços.
A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto da

contratação. Além disso, vislumbra-se que a exigência de qualificação técnica, conforme
descrito no termo de referência, está adequada ao objeto da contratação.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei no 14.133/2021.

Percebe-se adequada a minuta daata anexa ao edital, sendo que prevê as
cláusulas essenciais dispostas no Art.92 daLei 14.133/21.

Por fim, em razão deser o primeiro processo licitatório ante os ditames
da nova lei de licitações, e que este parecerista, assim como também em outros municípios
não se encontram familiarizados como o novo formato, bem como cursos disponibilizados
não são incisivos do modo de se afirmar ou confirmar tais pareceres, pode ocorrere distorções que possam ter repercussões legais, mas, que não expressam desídia, muito
menos quaisquertipos de prevaricações.

Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do

processo de contratação.

Tres, írras Pot 24 de janeiro de 2024.
h

nioFeoFernandes
Procur

Alá urídico

Três Barras do Paraná - PR
tura tresbarras.pr.gov.brCNPJ 78.121.

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: a36/0001-68
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E é
TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo
relacionados, para acompanharefiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preçosdisposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO

USINADO A QUENTE (CBUQ), FAIXA “C”, PADRÃO DNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO

TRANSPORTE, PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOSº URBANOS, resultantes do Processo Administrativo Nº 04/2024.

FISCAL TITULAR: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693,709-41, fiscal titular,

FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF

Nº 108.348.229-70, fiscal suplente.
Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

e ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem comoosprazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicarao Gestor do Contrato sobreo descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou porvencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja desua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

AV. Brasil, 242 -Fone:(45) 323: “Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001.
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f) Recusar os serviços/produtos executados /entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentose registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência dofiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

Poa
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

atividades descritas neste termo.

Comidas Susa
JEAN CARLOS DE LIMA CAMILA CRISTINA THEISEN

isCak Thu; Fiscal suplente

AV. Brasil, 242.no “Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121.936/0001-



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024

o OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO

USINADO A QUENTE (CBUQ), FAIXA “C”, PADRÃO DNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO

TRANSPORTE, PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E

SERVIÇOS URBANOS

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 929.550,00 (novecentos e vinte e nove

mil quinhentos e cinquenta reais)

» DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/02/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR LOTE

MODO DEDISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DALEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]/ME) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada POR LOTE,

objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), FAIXA “C”, PADRÃO

DNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08 HORAS DO DIA09 DE FEVEREIRO DE2024.
1.3. À abertura das propostas terá início às 08h30m HORAS DO DIA 09 DE FEVEREIRO DE

2024.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09 HORAS DO DIA 09 DE FEVEREIRODE 2024.
1.5. 0local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www-bllorg.br) "acesso identificado no link - licitações”

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datase horários limites previstos nos itens

121.3€ 14deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município deTrês Barras do Paraná, no mesmo local é horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8.0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança- criptografia e autenticação - em todasas suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsade Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 deabril de 2021

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras pr.gov.br
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1.8.1.0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa deLicitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidospara o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

2.1.4 presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), FAIXA “C”, PADRÃO DNIT, COM CAP

50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS conforme especificaçõese condições estabelecidas neste Edital

e seus anexos.

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (s):

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
b) 05.14.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
€) 0502.15.452.0007:2.015.000.3.3.90.30.00

d) 05.0215.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

41.0 Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
3 Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.

e Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NALICITAÇÃO
5.1.

A
participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal€intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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deseçã

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3.Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1, Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos nesteEdital;
5.4.2. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Os itens do objeto possuem a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, podem
participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto
empresas de médio e grande porte

5.5.1. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dositens do objeto, independentemente de seu enquadramento,
sendo que será estendida as microempresase/ou empresas de pequeno porte a preferência

na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
5.5.2, Aplicando-se a exclusividade ou a cota reservada, haverá restrição à participação de

fabricantes, de grandes distribuidores e grandes empresas do ramo, prevalecendo-se as

ME/EPP que, adquiremos materiais das grandes empresas, agregando custos diversos,

tributos, transportes e lucros, durante toda a cadeia comercial até a finalização da venda,

desencadeando a onerosidade. Com efeito, se a Administração insistir na limitação com

exclusividade e a cota reservada, corre-se o risco de ver frustrado a parte do certame e os

itens serem considerados fracassados por não acudir interessados capazes de realizar suas

propostas pelos preços estimados neste Termo deReferência
5.5.3. Embora que a reserva de cotas para microempresase/ouempresas de pequeno porte
é amparada na Lei Complementar Nº 123/2006, conforme estabelece o artigo 48, 111, temos
ainda que a Lei visa ampliar a participação das empresas menores (ME/EPP) nas

contratações públicas. Essa condição não deve ser elevada acima do interesse público. Nessa

visão, é importante analisar os princípios licitatórios da competitividade, da economicidade

e da eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para a administração.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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5.5.4, Visto que o objeto se trata de concreto betuminoso, não será possível aplicar a cota

reservada,pois, poderá apresentar prejuízosao erário, além da necessidade de repetição de

novos certames para os itens fracassados, impedindo que as fabricantes do material

participem da competição. À obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC

123/2006, mais precisamente no seu artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade da

não aplicação, ou seja, “não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte quando não for vantajoso para a administração

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado”.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1, Autordo anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.
5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quandoa licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bensa ela necessários.

su

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entresi.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatári

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR
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coma coreudo
5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊ

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarrasprgovbr, ou www. bllorg.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

74.0 licitante deverá estar credenciado,de forma direta ou através de empresas associadasà
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certamee usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema
7:21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕESE LEILÕES

7.341.Aparticipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

as no Edital.conhecimento, aceitação e atendimento asexigências de habilitação pres
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.3:3. À chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Li taçõesdo Brasil
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7.34. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realizaçãodas transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 oupelo e-mail contatoGblLorg.br.

e 8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.

8.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durantea sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura dasessão pública,os licitantes poderão retirar ou substituir a propostae os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostasº apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõema proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.
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9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4º do edital

92.7
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

odas as especificações do objeto contidas na proposta vinculama Contratada.

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

ão lhe assiresponsabilidade do licitante, indoodireito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validadeda proposta não será inferiora 60 (sessenta) dias,a contar da data de sua

apresentação,

9.6. Oslicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externoe, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento dalei, nos termos do art. 71, inciso 1X, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem víciosinsanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimadopara a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigênciasdo edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências paraaferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

104. nbém será desclassificada a proposta que possa ser identificada
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10.4.1, Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10,5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
aberturada sessão e as regras estabelecidas no edital.

10,11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior aoúltimo por ele ofertado e

registrado pelo sistema

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidadeda sua oferta apresentada.
10.13.Ointervalo entre os lances enviadospelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá serinferior a 3 (três) segundos,sob pena
os lances.de serem automaticamente descartados pelo sistema os respecti

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. À etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apósisso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. À prorrogação automática da etapade lances, de que trata o item anterior, será de2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGtresbarras prgov.br

jam



“ax AEO” Bo Prefeitura CMunicipal de Vrês Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderáopregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública,os licitantesserão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedadaaidentificação do licitante.

10.21. No casode desconexão como Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paraa recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) hotas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23.0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta inicial
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital

10.25.1. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Apósa negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerradaa etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observadoo disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
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11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei Nº 14.133/2021.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes comos de mercadodo objeto deste Pregão.

112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do itemVparágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aoscustos com indícios de inexequibilidade;

112.2.2. Pesquisas emórgãos públicos ou empresas privadas;

112.2.3, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou comainiciativa privada;

112.24, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
112.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizeremnecessárias.
112.3. Nocaso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade daspropostas
valores inferiores a 50% (cinquenta porcento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexi irem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

1. . Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vintee quatro) horas de

antecedência,e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocarolicitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificadado licitante, formulada antes de findo o prazo, é formalmente aceita pelo Pregoeiro,
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11.441. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricanteeprocedência, além de outrasinformações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação daproposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociara obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições iversasdas previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11: . À negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.
11.9, Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta,o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observandoodisposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições departicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certameou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contasda União (https: //certidoes-ap£apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidosde Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce.prgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
12.1.1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas,

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificadapor meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

122. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocadoa encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz.

12.4,1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matrizefilial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvadoo benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termosdeste edital, a documentação relacionada
nos itensa seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
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12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou daconsolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, comaverbação no

Registra onde tem sede a matriz, nocaso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

1 “A. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para coma Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todosos créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativosàs contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei,a terceiros;
12.7.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

12: . Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;
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12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ousede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidorda sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nostermosdo Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) emfavor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter a nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro

meio com o qual 0 licitador possa valer-se para manter contato coma (s) pessoa (s)

declarante (5);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edit:

12.10.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durantea vigência
do contratoaproibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO HI;
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurandoa inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

12.104. Da apresentação de documentos complementares após a habilitação:
12.10.41. A não apresentação da documentação complementar resultará na

desclassificação da empresa licitante.

12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simpl “ada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
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dias da data fixada noitem 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.
12.12. À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, umavez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresade pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após adeclaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período,a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.141 A não regularização fiscal e trabalhista no prazoprevisto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequenoporte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data é horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.

12.17.6 ante seránstatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o li

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13,1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (6es) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema

13.2. Havendo quemse manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

132.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condiçõesde admissibilidade do recurso.
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132.2. À falta de manifestação motivada do licitante quantoaintenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

pi

13.5. Os autosdo processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

.4, O acolhimentodo recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

constante neste edital,

e 14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas, a contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos eº por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21)

14.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

s de umconter elternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mê

resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. Aproposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante,
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em queserão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta,
15.2.1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao(s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14,133/2021

17. .Oprazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quandoo convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar O instrumento equivalente no prazo é nas condições estabelecida:

convocar os lícitantes remanescentes, na ordemde classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.
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17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“17.2º,a Administração, observados o valor estimadoe sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordemde classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustradaa negociação de

melhor condição.
17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário emassinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração  caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
17. .. À regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado, na formado TITULO 1 - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - daLei Federal 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, paraassinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. 0 licitante vencedor deverá entregar os produtosserviços objeto desta licitação de acordo

comas necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO VI).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras pr gov.br



2)<) t

x BB” Prefeituro Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ann4nn

181.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurançada obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3.0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)

dias, o material quevier a ser recusado sendo queo ato de recebimento não importará sua

aceitação.

o 18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade comas especificações deste Edital e de seus Anexos, no quese refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termode Referência (ANEXO VI)
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.
18: . Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

e 19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração,à base dos preços unitários apresentadosna proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

d) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
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19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas ao fornecimento de bens,à execução de obras ouà prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (5) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produtoserviço (s) entregues;

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comas obrigações

assumidas, todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20. . Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo como apresentado na proposta;
20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atendaàs
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;
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20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Entregaro (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná,

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuara entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.10, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

20.2.12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20.2.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20.2.14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir à responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

203.2 . Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20: . Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,

20: . Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.
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20.4. A inadimplência do fornecedor, comreferência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatáriodoContrato renuncia

expressamente a qualquervínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda,o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná

20.5.3. É vedadaa subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no Termo de Referência, anexo a este
Edital,

21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.

213. O prazoprevisto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso, nos termosdo Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXOVI), sendo que o valor total do investimento somaa importância de R$ 929.550,00

(novecentos e vinte e nove mil quinhentos e cinquenta reais).

22.2. Os preços serão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.

22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesase custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas,relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1.

O
licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23: . Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não mantera proposta, salvo emdecorrênciade fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 0 certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumeraos atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitare contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI e XII

CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fonc/Fax: (45) 3235-1212 -

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituratresbarras prgov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta eindireta de todosos entes federativos,pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021.

23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23.2.3. À aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma,a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

2 .4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidadeda infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
€) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Os danos que dela provierempara a Administração Pública;
e) A implantação ouo aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ouo contratado

poderá apresentaralegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.
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ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

24. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica

243. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das OBh às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaotresbarras.pr.gov.br.
24.4. 0s esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contardo recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraramoEdital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente,

24.6. As respostas aos pedidose esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão deética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintespráticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer umacordo entre dois ou mais

licitantes, com ousemo conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": i) destruir, falsificar, alter: r ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmentea apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (Hi) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

e promover inspeção.

25.12. Impor sançõessobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e umagente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ouatue na fiscalização ou na gestão do contrato.

o 26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 da

Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
26.12. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes

a) JFANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF

Nº 108.348.229-70, fiscal suplente.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras,prgov.br

7



Taz ArARO
a Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

262. mpetirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações doedital
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4. As deci rão ser solicitadases que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, de

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringema responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. À presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2.0 proponente é responsável pela fidelidadee legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentadoou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
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do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prej zo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridadea ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementaràinstrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados paraprestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta,
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentesa este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no DiárioOficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital,

27.9. Não cabeà Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11, Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios,

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
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b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

<) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V- Minuta da Atade Registro de Preços;

f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 25 de janeiro de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ueEDER Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº 02/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXKXKX/XKXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

DESCRIÇÃO
|

ITEM QNTD|UNID
VALOR

N VALOR TOTAL |

UNITÁRIO

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXK,XX (XXX reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias

Valor máximo da licitação: R$ XKK.XXX XX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens,e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK XKX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.pr.gov.br
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº 02/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XX XXX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpreodisposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem emseus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresaestá ciente de que o descumprimento do disposto acima, duranteavi
contrato, acarretará a sua rescis

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGtresbarras prgov.br
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XKXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que não foi declarada inidônea e não está

impedida de participar delicitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante osfatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressãoda verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituratresbarras prgov.br
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 02/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr, GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO,para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade comas disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), FAIXA "C",

PADRÃO DNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA USO NA SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, observadas as características e demais

condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 02/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigadoa
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XK.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXX, estadocivil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XKX.XXX.XXX-XX

e portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX,Nº XXX, Bairro XXXX, na

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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cidade de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e nãode exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem.

LOTE

VALOR |
VALOR

ITEM QNT UN DESCRIÇÃO DOS ITENS .
UNITÁRIO TOTAL

PARÁGRAFO TERCEIRO-Ovalortotal registrado para o fornecedoré de R$ XK XXX XX (XKXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesãoàata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termosdo Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tadosa partir do primeirodia útil subsequenteà data de divulgação no PNCP, podendoserpror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos doArtigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação comos fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenhode despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ouno

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançõesprevistas na

Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alinea “d”

da Lei Nº 14.133/2021.
db) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargosle-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Atade Registro de Preços.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAFO SÉTIMO- No casodo preço de mercadose tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha

de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-
cialmente pactuadas.
b)
o preço registrado,o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

so não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO- O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações

a) Dar causaà inexecução parcial do contrato;

b) Darcausaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

o Dar causaà inexecução total do contrato;

d) Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;

e Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

8) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
D Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

» Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR
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k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção.

O
seuart. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-

tem contra o patrimônio público nacional ouestrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-
Ihida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo
Município de Três Barras do Paraná;

9 Impedimento de licitare contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações.

administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, Vie VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo quetiver aplicado a sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

a) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisosVII, IX, X, XleXII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

ineisos Il, HIV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 Assanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõeo Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

8 Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superioresao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,
PARÁGRAFO TERCEIRO- À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
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9 A natureza e a gravidade da infração cometida;

8 As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D) Os danos que dela provierempara a Administração Pública;

» A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produçãode novas provas oude
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da datada intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO, PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência

da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão serde boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serãoaceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
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PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgãocompetente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO 5 'TIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retiraro pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, é mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada à sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento,
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuraçãose fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculadosà taxa de 0,5%(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) XKXKXKXKK RANK KIKA KKK AKAKAX

D) XKXKKKAKK KKKKKK KKK AKI
C) XXXXXXXKXXKXXX XXX XXX XX XXX XX

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

pe guintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF Nº

108.348.229-70, fiscal suplente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhara execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

como fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto daresponsabilidade úi

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apuradose imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição

PARÁGRAFO SEGUNDO É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
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dese
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Ficaeleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro paradirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA

CNPJ Nº XKXKKXXK/XKXX-XX

Representante Legal

PREGOEIRA

MEMBRO

MEMBRO

|

|
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nome
ANEXOVI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

QUENTE (CBUQ), FAIXA “C”, PADRÃO DNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA

USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º,XXIII, ALÍNEA “A e T”

24. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Secretaria de Obras, Viação e

Serviços Urbanos considerou o quantitativo registrados nas últimas atas de registro de preços de

aquisição deste objeto, bem como o planejamento dos trabalhos para o exercício de 2024.

e 2.2. 0 valor estimado para composição do edital de licitação tomou como base de referência os

valores dispostos na Tabela SINAPI, dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as

especificações técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - AQUISIÇÃO DE CBUQ

VALOR |

: - VALOR
ITEM QTDE|UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO

TOTAL
| (com BDI)

| CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) |) |

1500|Ton. |PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PADRÃO DNIT,| R$555,09|R$832.635,00

FAIXA “C”, COM CAP 50/70 - AQUISIÇÃO POSTO USINA
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14Mº,

500| TX/KM [EM VIA URBANA PAVIMENTADA, KM PARA QUANDO | R$0,71|R$96.915,00 |

[EXCEDER A 30 KM

RSRS |

TOTAL
929.550,00

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão sersuperiores aos valores acima descritos.

2.341. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somama importância de R$

929.550,00 (novecentos e vinte e nove mil quinhentos e cinquenta reais).

2.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assimo direito de participação na etapade lances.
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2.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais apósa vírgula,

podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IGPM ou outro índice oficial que venha

substituí-lo,

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1.0 presente Termo de Referência visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficienteeeconômica para a aquisição Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ).

3.2. 0 objetivo principal é realizar manutenção dasvias públicas, reperfilamento e tapa buracos,

na qual utilizará de equipamentos e mão de obra próprias para alocação e assentamento do

material,

3.3. O material objeto da presente contratação será utilizado pela Secretaria Municipal de Obras,

Viação e Serviços Urbanos.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40,8 1º, INCISO
4.1, 0s produtos deverão ser entregues nos locais conforme as determinações contidas naOrdem
de Compra, sendo:

a) Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, ou outo local no território do

município de Três Barras do Paraná.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRODE PREÇO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1, À validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por mais de

12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “C”

6.1. A aquisição de Concreto Betuminoso Usinadoa Quente (CBUQ), faixa “C”, padrão DNIT, com

CAP 50/70, incluindo transporte por um período de 12 meses nos termos quantitativos e

qualitativos do presente Termo de Referência.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal

de Obras, Viação e Serviços Urbanos, nos locais determinados pelos mesmos, devendo

disponibilizá-lo em temperatura ideal de aplicação e deverão obedecer inteiramente aos

requisitos e padrões mínimos exigidos por órgãos fiscalizadores e normatizadores, tais como
INMETRO, ABNT, DNIT;
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7.2. A composição dos materiais deverá obedecer às normas técnicas legais vigentes. A

fornecedora será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto.

7.3. Casooproduto ao ser aplicado não possua temperatura ideal ou condições adequadas, o

material será recusado, sendo o fornecedor informado imediatamente para que promova a

retirada;

7.4. O Município de Três Barras do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras,

Viação e Serviços Urbanos, efetuará a confirmação dos pedidos estabelecendo a datade retirada

ea quantidade;

7.5.0 fornecedor deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Município, teste de laboratório que

comprove a qualidade e características físicas do produto, limitado aos parâmetros por

amostragem, estabelecidos nas normas técnicas e especificações da ABNTe DNIT, sem ônuspara
o Município;

“onstatadas irregularidadesno objeto, o Município poderá

7.6.1. No que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindoa contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
7.6.2, Na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade coma
indicação da Administração, mantido o preço inicialmente contratado /registrado;
7.6.3, No que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

7.6.4, Na hipótese de complementação, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com

a indicação do Órgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente contratado registrado.
7.7.0 concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) deve apresentar as características definidas
para a faixa “C.

7.8.0 fornecimento do CBUQ deverá efetuar-se considerando a disposição e mistura dos materiais

dosados na usina em suas quantidades ideais para atingir os parâmetros exigidos por norma e

atendendo as especificações técnicas para o tipo faixa “C”, padrão DNIT, independentemente de
transcrição neste Termo deReferência.
7.9.0 transporte do material será realizado pelo fornecedor, em caminhão “basculante” da usina

até o local de aplicação, respeitando-se os limites de tempo até a descarga no local da aplicação.

7.10. A unidade de medidaa ser utilizada será a de toneladas (ton), devendo a remessa mínima

ser solicitada pelo Município não será inferior a 12 toneladas (doze toneladas).

7.11, 0 CBUQ deverá ser entregue para a solicitante com tempo hábil para aplicação, respeitando-

se as normas técnicas.
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7.12. O CRUQ somente deverá ser fornecido emhorário comercial, a saber: de 2º a 6º feira, das

7h30 às10h, em casos excepcionais será avisada previamente à fornecedora informando horário
com antecedência mínima de24 horas.

7.13. Caso o Município solicite ensaios, os mesmos deverão verificar as condições técnicas em

conformidade com as normas da ABNT. A fornecedora deverá colher “corpos de prova” e

providenciar às suas expensas a realização de ensaios laboratoriais, os quais deverão ser

entregues ao Departamento de Engenharia logoapós a obtenção dos resultados.

7414, Sempre que exigido, a fornecedora deverá apresentar atestados de ensaios laboratoriais

atualizados, com prazo não superior a 30 dias, dos materiais componentes do CBUQ em

conformidade comas normas da ABNT, entre outras relativas ao tema, independentemente de

transcrição neste Termo deReferência.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade

técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

que a Contratada tenha executado, a contento, serviçosde natureza e vulto compatíveis com o

objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior

relevância técnicae valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade
de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente
“Termo de referência,

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com os endereços descritos na Ordem de

Compra, ou qualquer local dentro do território do município de Três Barras do Paraná.
9.3.0 licitante vencedor deverá entregar os materiais de acordo com as necessidades de consumo
da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento de

Compras, no prazo máximo de 03 (três) dias, devendo obedecer rigorosamente às exigências

apresentadas neste Termo de Referência.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e

conferência de quantidade é qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
IH Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
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10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10: omenteserá efetivamente pagoos quantitativos correspondentes as Ordens de Compras

emitidas.

11, CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

ue
11.1,0processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada de preço POR LOTE

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “T”

12.1. As quantidades estimadas de contrataçãoevalores constam no item 02 do presente termo
de referência
12.2. Duranteavigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei

14.133/2021, a Administração,se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório.
12.3. Comprovadaa redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado
será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata
de Registro de Preços.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

e) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

f) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3:3.90.39.00

8) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

h) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA
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14,1, O licitante vencedor deverá entregar os materiais de acordo comas necessidades de

consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento
de Compras, no prazo máximode 03(três) dias, devendo obedecer rigorosamente às exigências
apresentadas neste Termo de Referência.

14.2. Os materiais a serem entregues deverão ser de primeira qualidade e deverão obedecer

inteiramente aos requisitos e padrões mínimos exigidos porórgãos fiscalizadores tais como: ANP,

ANVISA, INMETROe ABNT.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrat
15.1.2. Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1. o mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
1 .1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução docontrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature:

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
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9) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhidapelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
£) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL,IL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

diretaeindireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

respansável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI e XN

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, 1, IV, V, VIeVII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
15: .1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15: . Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmentedevido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15. . As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

blica.a obrigaçãode reparação integral do dano causadoà Administração Pi
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

K) A naturezae a gravidade da infração cometida;
1) As peculiaridades do caso concreto;

mjAs circunstâncias agravantes ou atenuantes;

n) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

0) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento delicitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impei entes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

1- Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidor público no processode licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, como objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos:

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçõesou fa-
zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-
reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR
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(1) destruir, falsificar, alterar ouocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na formada
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

17.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

b) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

€) JEANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular;
d) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF Nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

174.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos comas
especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverãoser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR
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em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e tontrole a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objetodeste Contrato.

17.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerneao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

s e imputados às falhas em suasatividades.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h do dia 09 DE FEVEREIRO

DE 2024,na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www-blLorg.br) “acesso identificado no link -
licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR

PREÇO POR LOTE, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de

tecnologia da informação - INTERNET, de acordo comas especificações do edital, para o

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

QUENTE (CBUQ), FAIXA “C”, PADRÃO DNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE,

PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná- Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitação Otresbarras pr gov.br. O

Edital é seus respectivos modelos, adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência|localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR

Crumct sbarras.prgov.br), na plataforma da BLL (ww bilorg.br), também poderão ser

solicitados através do e-mail l tacaoQtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 26 de janeiro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

av. Brasil. — Fone/Fax: (45) 323:

CNPI 78.121.936/0001-68

—
E-ma

P 85485-000 — Três Barras doParaná — PR
preteituracitresbarras.pr.gow. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICONº 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna
público que às 09h do dia 09 DE FEVEREIRO DE2024, na
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (wwwbll.org.br) “acesso
identificado no link — licitações”, realizará licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE, regidos pela Lei Nº
14.133/2021, por meio da utilização de recursos de tecnologia

da informação—INTERNET. de acordo com as especificações
do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO
A QUENTE (CBUQ), FAIXA *C”, PADRÃO DNIT, COM
CAP 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA

USO
NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOEe SERVIÇOS URBANOS.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderão ser solicitados junto ao
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245
centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 32.

1212 e-mail: licitação tresbarras,prgov.br. O Edital é seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado
no Portal da Transparência localizado no sitio do Municípiode
Três Barras do Paraná'PR (wwwiresbarras prgov.br), na
plataforma da BLL (wwwbllorg.br). também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacao(atresbarras.pr.gow-br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30às 17 horas,

Três Barras do Paraná'PR, 26 de janeiro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

e Código Identificador:F 1578423

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 29/01/2024, Edição 2949
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite:
https:/hvimdiariomunicipal com. br'amp.

hitps:ewaiariomuniciaal com belampimataria!F 1578423/03AFoWVeaSuoBUKYZAL IWSjrXwgmSLVOhANRmIVISGO0Ez14FimSSacBtthHh6Etp.. 17%
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público para todos os interessados, que a

licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, por

meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, objetivando o

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

QUENTE (CBUQ), FAIXA “C”, PADRÃO DNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE,

PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, marcada

originalmente para às 09h dodia 09 DE FEVEREIRO DE 2024, FICA

ADIADA
PARAODIA19DEFEVEREIRODE2024,ás09horas.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendose anexos poderãoser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três
Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212- e-mail: icitaçãoGtresbarras,prgov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR

(ounwtresbarrasprgov.br), na plataforma da BLL (wwwblLorgbr), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaoDtresbarras

pr.gov.br,
ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR,30 de janeiro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGDtresbarras.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DETRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma
público para todos os interessados, que à licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE. por meio da utilização de
recursos de icenologia da informação — INTERNET,
objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO
A QUENTE (CBUQ), FAIXA *“C”, PADRÃO DNIT, COM
CAP 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA USO NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E
SERVIÇOS URBANOS, marcada originalmente para às 09h
do dia 09 DE FEVEREIRO DE 2024, FICA ADIADA PARAODIA19DEFEVEREIRODE2024.ás09horas.o Informações e esclarecimentos relativos ao Edil, modelos.
adendos e anexos poderão ser
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245
centro, Três Barras doParaná, Paraná - Telefone (45) 3235-
1212*e-mail: licitacao(Giresbarras prgov.br. O Edital e seus
respectivas modelos, adendos « anexos, poderá ser examinado
no Portal da Transparência localizado no sítio do Municipio de
Três Barras do Paraná'PR (wiwwiresbarras prgovbr). na
plataforma da BLL (wwwbllorg.br). também poderãoser
solicitados através do e-mail licitacao(ã tresbarras pr.gow.br, ou
pessoalmente no endereço citado. das 8h30 às 17 horas,

solicitados junto ao

Três Barras do Paraná'PR, 30 de janeiro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:EO21F7SA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
nodia 31/01/2024. Edição 2951
A verificação de autenticidade da matéria podeser feita
informando o código identificador no site
ps://wvww diariomunicipal. com br/amp
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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS

PRE(jÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024

PROCESjO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS po PARANÁ torna público para todos os interessadosQUE

ESTA
PRORROGADOOPRAZOPARA

CADASTRAMENTO

DASPROPOSTAS

na licitação

modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, por meio da

utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, objetivando o REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA AQUISI(ÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE

(CBUQ), FAIXA "C7, PADRÃO DNI'[. COM CAP 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA USO

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE )JBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS,ATÉODIA04DEMARÇODE.2024,ás08horasEADISPUTAFICAMARCADAPARAODIA04DEMARÇO,Ás9HORAS.

Informações e esclarecimen os relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefon; (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãoCOtresbarras,pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelo, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR
(uunvaresbarrasprgov.br), na plataforma da BLL (wwwbllorgbr), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitac; oQtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente noendereço citado,

das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR,20 de fevereiro de 2024.

j

'RSO FRANCISCO GUSSOff
Prefeito Municipal

Av. Brasil 5

—
Fone/Fax: (45) 12- CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0(P1-68 — E-mail: prefeitura tresbarras.pr.gov.br
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STADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MU ICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁEres.MUNICI[O DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

AVISO DE PRORR( GAÇÃO DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE
PROPOSTAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024
PROCESSO ADM NISTRATIVO Nº 04/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma
público para tos os interessados QUE ESTA
PRORROGADO |) PRAZO PARA CADASTRAMENTO
DAS PROPOSTAS 'na licitação modalidade PREGÃO, formaELETRÔNICA

(tipo MENOR PREÇO POR LOTE, por
meioda utilização |e recursos de tecnologia da informação —

INTERNET, objetiv indo o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO
USINADO A QUINTE (CBUQ), FAIXA “C”, PADRÃO
DNIT, COMCA]) 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE,
PARA USO NA S| CRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS,
VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, ATÉ O DIA 04 DE
MARÇO DE 202/,ás08horasEADISPUTAFICA
MARCADA PARÁ O DIA 04 DE MARÇO. ÁS 9 HORAS.
Informações e escl fecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexts poderão ser solicitados junto ao
Departamento de Ljitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras doParaná, Paraná - Telefone (45) 3235
1212 — e-mail: licit jção(tresbarras prgov.br. O Edital e seus
respectivos modelo;, adendose anexos, poderá ser examinado
no Portal da Transp, pência localizado nosítio do Município de
Três Barras do [araná'PR (wwwtrosbarras.pr.gov.br), na
plataforma da BL], (wwyw-bllorg br), também poderão ser
solicitados através

E
e-mail licitacao(itresbarras. pr gov.br, ou

pessoalmente no ent ereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paray'PR, 20 de fevereiro de 2024

GERSO FRANCIS fO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador: DE3B48B1

Matéria publicada n, Diário Oficial dos Municípios do Paraná
nodia 22/02/2024. | dição 2966
A verificação de aut nticidade da matéria pode ser feita
informando o códig! identificadornosite:
hetps:/fwwwdiarior bnicipal.com.br/amp
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024
Processo Administrativo Nº 04/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/01/2024 09:55:08

LOTE1 Eem: 1 Quant.: 1.500 Unidade: TN Val. Ref.: 555,09
Descrição: CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,
PADRÃO DNIT, FAIXA “C”, COM CAP 50170 - AQUISIÇÃO POSTO USINAOs MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 147 PRÓPRIO/PRÓPRIO 55509
PARTICIPANTE 075 própria! Progrio 55509
PARTICIPANTE 148 propria! propria es0,00

Item: 2 Quant.: 136.500 Unidade: KM Val. Ref: 0,71

Descrição: TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, KM PARA
QUANDO EXCEDER A 30 KM

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 148 propria! propria o8o

PARTICIPANTE 075 própria! Proprio om
PARTICIPANTE 147 PRÓPRIO / PRÓPRIO om

1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024
Processo Administrativo Nº 04/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/01/2024 09:55:08

— AoTE1
Item: 1 Quant.: 1.500 Unidade: TN Val. Ref.: 555,09
Descrição: CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,

PADRÃO DNIT, FAIXA “C”, COM CAP 50/70 - AQUISIÇÃO POSTO USINA

tor MarcalModelo Valor
POZZEBON ENGENHARIA LTDA própria / Proprio 555,09

“SM RESENDE CONSTRUCOES E PRÓPRIO / PRÓPRIO 555,00
INCORPORAÇOES EIRELI
PAVIMENTAÇÕES E TERRAPL ENAGENS SCHMITT. propria propria 650,00

Item: 2 Quant.: 136.500 Unidade: KM Val. Ref.: 0,71

Descrição: TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14M?, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, KM PARA
QUANDO EXCEDER A 30 KM

Autor MarcalModelo Valor
PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLENAGENS SCHMITT. propria / propria 0.80

SM RESENDE CONSTRUCOES E PRÓPRIO / PRÓPRIO om
INCORPORACOES EIRELI
POZZEBON ENGENHARIA LTDA própria / Proprio om

DOCUMENTOS ANEXADOS
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S M RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI
Horário: 01/03/2024 15:13. Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: htp:!lancaeletronico bloa core windows nevartcipanidocuments/89e064 159181417150183223280f6del, pal
Horário: 01/03/2024 18:13 Documento: Ato Constiutivo (Estatuto ou Contrato Social)
Endereço: hitp:llanceeletronico.blob core windows netparticipanidocuments/e SBB 7 33db24dibebo 4366030251por

Horário:01/03/2024 15:15 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: hiip:lanceeletronico.biob core windows net'participantdocuments/cc3d7504477047ffBa398a3cfdS4a92a po
Horário: 01/03/2024 15:13 Documento: Certidão conjunta de débios relativos a Tributos Federais

Endereço: http:llanceeletronico.blobcore windows. netiparicipantdocuments/Se543ac2fac346bcSe50300b46918851 pat
Horário: 01/03/2024 15:13 Documento: Certidão ce regulandade de cébiio com a Fazenda Estadual

Endereço: hiip:/lanceeletonico.blob.core.windows. netipartcipanidocuments/7d27ccc059694ba598421ac91 Dedico por.
giorário: 01/03/2024 15:13 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipalorário:

tp) lanceeleironico blob core windows netiparicipantdacuments/1d36bea892504 166588 1oBiasfT3ido1 pdf
Horário: O1/03/2024 15:15 Documento: Certidão de regularidade cébito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Senviço (FGTS)

Endereço: htp:llanceeleironico.tlob core windows. netpartcipantdocuments/34 1h20678204305bb3h09801dO5daeO pot
Horário: Onl032024 15:13 Documento: Cenisão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htp:/lancoclotronica.blob core windows nelipartcipantdacuments/73cea3da5839465493a1294S6aldc772 pat
Horário: 01/03/2024 15:13 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htpJancooletronico blob cor svindows netiparicinanidocuments/52064b3668TadddTboe Bb 122edf43em pat
Horário: 01/03/2024 15:13 Documento: Certicão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: htp:/ancoeletranico bla cora sindows neliparicinanidocuments/7258467003264 1bas6fafcbcdc94eb68 pat
Horário: 01/03/2024 1513. Documento: Deciaração de cumprimento dos requisitos de Habitação
Enderaço: hip:/lancoeletronico blos core windows neliparicinanidocuments/8728e4969aee40T Inca! fbbácaes! par

Horário: 01/03/2024 15:13 |
Documento: Declaração de Fomecimento

lanceeleironico blab.core windows netparicipantdocumentsiff30c4ac26B4deeaQ77aB17SboGac par
312024 15:13 Documento: Declaração de idoneidade

Endereço: htp:anceeleironico bloh core windows nerfpanicipanidocumemisid2aa91BSdafas 74966380 191869605 por
mi 1/03/2024 15:13 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditvos ou supervenientes.OmemsteHorário: 01/03/2024 15:13 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: htp:anceeletronico bob core windows netipantcipantdocuments/329820695848413595 17218522408a94 por
Horário: 01/03/2024 15:13

|
Document

Endereço: htpJancoeletronico bipb core windows netparicipanidocuments/edOBd8e843024403896d68cc171778b pat
Horário: 01/03/2024 15:13 Documento: Proposta em papel timbrago, assinada e com CNPJ

Endereço: htp:Hanceeletronico bieb core windows noliparicipantdacuments!259b194 1994b52ac3Hci4BeSbB54of pat

Outros documentos
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PAVIMENTAÇÕESE TERRAPLENAGENS SCHMITT
Horário: 19/02/2024 09:21 Documento: Alará de Funcionamento

Endereço: htp:ilanceeletroico blob care windows netparticipantdacuments/5bd8 tcass49da3a5a3dBa 3499 1c22663 per

Horário: 19/02/2024 09:21 Documento: Ato Canstiutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:anceeleironico blob core windows netiparicipanidocuments/43eaSacieaef4ed9a35584fessi2dges pd
Horário:

adastro de CNPJ

Endereço: htpJlanceeleirenica blob core windows notparicisanidocumants SicASabdaddB4807b27020603188059 por
Horário: 19/02/2024 09:21 Documento: Certidão conjunta de dêntos relsivos a Tributos Feserais

Endereço: htp:llancoolotenica blob.coro windows. natparticigantdacuments val 1c15053cd$a92afBfafcoOcbaBa3a par

Horário: 19/02120240921
|

Documento: Cericão de regularidade de dénio com a Fazenda Estadual

Endereço: htp:llancecletronico.biob.core windows. nat paricinantdocuments/ebc2657TbfbodEbcltaec7ee2ct Tod pat

miçrário:
15102202: 052: Documento: Certisão de reguiaridade de débito com a Fazenda Municipal

itpJlanceeleirenico Blob core windows. netiparicipanidocumanis/9(5SfOdeccbe40379971164636280692 pot

“Horário:
18/02/2024 09:21 Documento: Certidão de reguiaridade débilo para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp:/lanceeleiranico blob core windows netiparicioantdocuments TedSafdB0er24eb*ScdBBIz1i2efebor pot

Horário: 1910220240921|| Documento: Certdão de regularidade débito para comoInstituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: htp:Hanceeletroico blot cora mindaus nel/paricizantdocuments!42341410d 1648 tch670c196bO6C1 ted par

Horário: 18/02/2024 06:21 Documento: Certcão Negatrva de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htpJlancestetronco bios core windows nel/paricioentdocuments/a8691Beedlo14420b!B1d52103415407 par

Horário: 19/02/2024 06:21 Documento: Certdão Negativa de Falência ou Concordata,

Endereço: htp:lancesletranco bios cora sindows net paricipantdocuments/e7 15aCS6S7Hc440S9" BoS60938c90a1 par
Horário: 19/02/2024 09.21 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: htp:llanceeletranico bios core windows netiparticipantdocuments/15114711d9944bTcbebedBect6sbfsas pt
Horário: 18/02/2024 09:21 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

:ancaeletronico blob core windows netigaricipantdocuments/93538/dad304C(3bb6! 1 T864b7TA2f pot
2

Documento: Declaração ce idoneidade.

Endereço: hito:/lanceeleirnico.blob core windows neparticipantdocuments/BiS3e 1317cH&00adoftcaseteta tb pot

e: 19/02/2024 09:21 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditvos ou supervenientes

nderaço: htp:lanceeleironico blob core windows netiparticipantdocuments/e61c308067947 139032091556598d64 por

Horário: 19/02/2024 09:21 Documento: Declaração de inexistência de parentes.

Endereço: htancolesenico locora vinos noparicipantdocumentto 18387570440das tratapat
Horário: 19/02/2024 09:21 ||Documento: Deciaração de não utitzação de mão de obra infantil

Enderaço: htancelesenico o core wins neparciantdocumentthe793e32 164937982 ?20504 105! pat

3de4



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

POZZEBON ENGENHARIA LTDA
Horário: 01/03/2024 09.19 Documento: Alvará ce Funcionamento

Endaraço: htp:anceetetranica lo core windows netipaticipanidocumentsíd7a1fdbo31 1943c8598?batd2Bndsa? par

Horário: 01/03/2024 09.19 Documento: Ato Canstinsivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: hitp:llanoseletroico. lob.core windows netiparticipantdocuments/3915c1h74357484 1h44c22b62 3037 pat

Horário: 01/03/2024 09:19. Documento: Cadastro de CNPJ
Endereço: htp:lanceeletronico.blob core windows netipartcipantdocuments/28006237C8c846€588b4a5Saboca 5 par

Horário: Q1/03/2024 09:19. Documento:

Endereço: hitp:lanceeletronico.blob core windows netfzarcipantdacuments/6914036d 184dáda 1baS220849215deb7 pdf

Horário: 01/03/2024 09:19. Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Enderaço: htp:llancoslatronico.blob core windows netizanicpantdocuments/Ofbiaged20040CSba4Se77 1b9c23969 pet
mrário: 01/03/2024 09:15 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Horário: 01/03/2024 09:19 Documento: Certidão de regularizado cébiio para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endoraço: hto:ancoslatnico.tiob core windows netipanicipantdocuments/c7Gct48433764SBaBbas7OYAD27Gbda pet

Horário: 01/03/2024 09:19 Documento: Certidão Negativa do Désitos Trabalhistas (CNDT)
Endereço: htp:lanceeletronico blob core windows netinarticipantdocuments/51567 1edá1204b2989h1a72adic13fb0 pat

Horário: 01/03/2024 09:19 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

jetidão conjunta de débitos relativos a Tributos Fedarais

Endereço: htpfflancseletonics.blob core windows netipartiipanidocuments/57a7116a0408404cb3ch304903200268,par
Horário: 01/03/2024 09:19 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: htp:/lanceeletronico bob core windows netipariipantdacuments/2c314c72802342/9068fdoe95b52b972 pol
Horário: 01/03/2024 09:19 Document

Endoreço: hto:llanceelesronico.blob core windows netiparicipantdocuments!b1d240557b244ba7ad539D64047d7332 pf
eciaração de cumprimento dos requistos de Habilitação

1/03/2024 09:19) Documento: Declaração de Fomecimento

itpJlanceeletonico job core windows nelparicipanldacuments/22633F7ecBfna7aB939361 1988036880 pot

Horário: 01/03/2024 09:19 Documento: Declaração de idoneidade
Endereço: hp/hancoolatronico blob coro windows netipanicipantdocuments(4f5 13iab 1do4b36a63245580240824t pat
orário: 01/03/2024 09:19 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impediivos ou supervententes

Horário: 01/03/2024 08:19 Documento: eclaração de inexistência de parentes

Endereço: htp:Hancoelotrnico blob.core windows netipanicipantdacuments!s1efe2242fco<f00a3báe7ea 1985236 por
1703/2024 09:19 Documento: Deciaração do não ulização de mão de cora infantil

Endereço: htp:lanceeleironico blob core windows netiparicipantdocuments/403819C220H47B4b8aS 19366 1020543 pa
Horário: 01/03/2024 09:19 Document oposta om papo! timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http:llanceeletroico blob core windows netparicipantdocumentsfnc2588adeaab4e25928b06S2414919 1d pa

ARQUIVOS ANEXADOSÀITENS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024
Processo Administrativo Nº 04/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/01/2024 09:55:08

MOVIMENTOS DO PROCESSO
JOONAOaA 05:50:14 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo 04 - Edital Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS pf fo adicionado ao processo.
3001/2024 05:59:27 MENSAGEM PREGOEIRO)
O arquivo Edital Pregyo Eletrjnico Ny 02-2024 pdf foi removido pelo condutor do processo.

[02/2024 15:40:27 CADASTRO DE PROPOSTA PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLENAGENS SCHMITT
0272024 08:47:26 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia, agradecemos a presença de todos. Informamos queafaso de lances iniciara exatamente as 09h, qualquer dúvida estamos
à disposição no Chat.
10/02/2024 09:21:30 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLENAGENS SCHMITT
DNiosizazavoriSioá CADASTRO DE PROPOSTA POZZEBON ENCENHARIALTDA

Diloiza2a Táridiia CADASTRO DE PROPOSTAS M RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORAGÕES ERREI
01/03/2024 15:13:11 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SM RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORACÕES EIRELI
04032020 06:28:22 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, agradecemos a presença de todos. Informamos que a fase de lances iniciara exatamente as 09h,qualquerdúvida estamos
adisposição no Chat. de

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
ET—RETA A FGgS; PIS
Descrição: CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PADRÃO DNIT, FAIXA.

aC”, COM CAP 50/70 - AQUISIÇÃO POSTO USINA& 1.800 Valor Unit: 467,40 Valor Total; 746.100,00
Peão URIA Ms POD KIGioE Epa
Descrição: TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14Mº, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, KM PARA QUANDO
PREAacaso o Valocuni: 080 Valor Tot: 81.200,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertaicial Oferta Final Dito) ME

1 POZZEBON ENGENHARIA LTDA 075 27629533/0001-93 929.550,00 828.000,00 Não
2 SM RESENDE CONSTRUÇÕES E 147 08.715.3920001-87 929.550,00 829.999,00 02 Não

DESCLASSIFICADOS.

Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

PAVIMENTAÇÕESE TERRAPLENAGENS 148 03030002/0001-11 108420000 1.084.200,00 Não

INABILITADOS,

Razão Social Num Documento Ofertanicial  Oforta Final Dita) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/01/2024 09:55:07 PUBLICADO

Gerado em: 04/03/2024 09:39:35 1de3
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30/04/2024 10:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
79/02/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
790212024 09:06:29 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
04/03/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
04/03/2024 08:14:00 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLENAGENS SCHMITT desclassificado. Motivo: Proposta desclassificada por astar acima do orçado,

04/03/2024 09:00:04 DISPUTA

04/03/2024 05:00:04 LANCE PAVIMENTAÇÕESE TERRAPLENAGENS SCHMITT (PARTICIPANTE 148) 1.084.200,00
d4/03/2024 09:00:04 LANCE SM RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORACÕES EIRELI 529.550,00
d4/0312024 05:00:04 LANCE POZZEBON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 075) 525.550,00

04032024 05:02:42 LANCE SM RESENDE CONSTRUCÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI 525.000,00
TANCE/ POZZEBON ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 075) 529.000,00

04/0312024 09:07:00 LANCE SM RESENDE CONSTRUCÕES E INCORPORACÕES EIRELI 327.000,00
D4/032024 09:07:49 LANCE|POZZEBON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 075) 526.000,00
04/03/2024 09:09:08 LANCE SM RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORACÕES EIRELI 525.000,00

PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

TANCE| POZZEBON ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 075) 524.000,00.
TANGE| POZZEBON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 075) 323.000,00.

04/03/2024 09:10:33 LANCE|SM RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORACÕES EIRELI 521.000,00
04/03/2024 05:10:44 LANCE|POZZEBON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 075) 520.000,00

04/03/2024 09:12:09 LANCE|SM RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORACÕES EIRELI 975.000,00

04/032024 09:12:19 LANCE| POZZEBON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 075) 518.000,00

04/03/2024 09:13:23 LANCE|SM RESENDE CONSTRUCÕES E INCORPORACÕES EIRELI 517.000,00
040312024 09:13:32 LANCE | POZZEBON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 075) 316.000,00

TANGE|SM RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI 310.000,00
TANGE|POZZEBON ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 075) 309.000,00
TANGE|SM RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI 305.000,00
TANGE|POZZEBON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 075) 300.000,00
TANGE|5 MRESENDE CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI 89.000,00

04032024 09:18:15 LANCE|POZZEBON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 075) 885.000,00

daiosizoza 09: TANGE|SM RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORACÕES EIRELI 884.000,00
04032024 09:20:11 LANCE|POZZESON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 075) 880.000,00
04/03/2024 09:21:22 LANCE|S M RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI 879.000,00
Daloai202a 05: TANGE|POZZEBON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 075) 875.000,00
Dajosi2024 05: TANGE [SM RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORAGÕES EIRELI 870.000,00

daioaiz024 05; TANGE|POZZEBON ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 075) 359.000,00
04/03/2024 09:24:35 LANCE [SM RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORAÇÕES EIRELI 368.000,00

LANCE POZZEBON ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 075) 367.000,00
LANCE |S M RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORAGOES EIRELI 363.000,00
TANCE POZZEBON ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 075) 860.000,00
TANGE SM RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORACÕES EIRELI 859.000,00
TANCE POZZEBON ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 075) 855.000,00.
TANGE SM RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORAÇÕES EIRELI 853.000,00

Gerado em: 04/03/2024 09:36:35 2de3
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04/03/2024 09:28:45 LANCE POZZEBON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 075) 852.000,00
04/03/2024 05:29:34 LANCE SM RESENDE CONSTRUCÕES E INCORPORACÕES EIRELI 850.000,00
04/03/2024 05:29:48 LANCE POZZEBON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 075) 348.000,00,
B4/03/2024 05:34:05 LANCE SM RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORACÕES EIRELI 847.000,00
04032024 09:31:17 LANCE POZZEBON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 075) 846.000,00

TANGE SM RESENDE CONSTRUCÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI 545.000,00
743 LANCE| POZZEBON ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 075) 844.000,00

d4/03/2024 05:32:02 LANCE SM RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORACÕES EIRELI 883.000,00
04/03/2024 05:32:12 LANCE] POZZEBON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 075) 842.000,00
04/03/2024 09:32:35 LANCE| S M RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORAGÕOES EIRELI 841.000,00
04/03/2024 05:32:45 LANCE] POZZEBON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 075) 840.000,00

3/2024 09:33:03 LANCE|S M RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI 39.400,00
3/2024 05:33:13 LANCE POZZESON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 075) 638.000,00.

04/03/2024 05:34:50 LANCE|S M RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORAGÕES EIRELI 837.900,00
dajos/2024 05 TANGE|POZZEBON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 075) 837.000,00
04/03/2024 09:35:56 LANCE|SM RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORACÕES EIRELI 31.915,00
04/03/2024 09:36:12 LANCE|POZZEBON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 075) 30.000,00
04/03/2024 09:37:20 LANCE|SM RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI 829.999,00

04032024 09:37:34 LANCE|POZZEBON ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 075) 28.000,00
04/03/2024 05:39:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verficar e readequar seus valores unitários para este lote
04/03/2024 09:39:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da meinor oferta ca etapa de lancesé POZZEBON ENGENHARIA LTDA
Darosiz024 05: HABILITAÇÃO

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA GENNING””Diretora
do Departamento

Gerado em: 04/03/2024 09:36:35 3de3
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024
Processo Administrativo Nº 04/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/01/2024 09:55:08

TOTAL DO PROCESSO: 828.000,00

POZZEBON ENGENHARIA LTDA 27.629.533/0001-93 828.000,00
LOTE1 Quant: Num:075—Lance: 828.000,00 Total: 828.000,00

m:1 Unidade: TN Marca: própria Modelo: ProprioÇ. ão: CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,
PADRÃO DNIT, FAIXA “C", COMCAP 50170 - AQUISIÇÃO POSTO USINA

Quantidade: 1.500 Val. Ref.: 555,09 Valor Unit: 497,40 Total Item: 746.100,00
Tem:2 Unidade: KM Marca: própria Modelo: Proprio

Descrição: TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14Nº, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, KM PARA
QUANDO EXCEDER A 30 KM

Quantidade: 136.500 Val. Ref.: 0,71 Valor Unit.: 0,60 Total Item: 81.900,00

9A AM nnynQ
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNANACUNHADENNNO

rui K. Irimeadto
Diretorado Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO]

Gerado em: 04/03/2024 09:39:35 1de 1
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

CNPJ 27.629.533/0001-93
NIRE 4160558855

ELVES ALEX POZZEBON, brasileiro, solteiro, natural de Santa Helena, Paraná, nascido

em 03 de setembro de 1981, engenheiro civil, portador do CPF/ME Nº 032.944.689-46 e da

Cédula de identidade Civil RG Nº 7.364.210-8 SSP/PR, residente e domiciliado em Cascavel,

Paraná, na Rua Santa Clara, Nº. 165, Bairro Pioneiros Catarinenses, CEP 85.805-660, único

sócio da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada POZZEBON ENGENHARIA

EIRELI, comsede e foro na Avenida Assunção, Nº 532, AP 01, Centro, CEP 85.805-030, em

Cascavel, Paraná, devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE Nº

41600558855, inscrita no CNPJ Nº 27.629.533/0001-93, RESOLVE, através deste instrumento

particular, alterar seu contrato social e posteriores alterações, pelas cláusulas e condições

seguintes, e no que for cabível, subsidiariamente pela Lei 6.404 de 13 de dezembrode 1976,

e pelo Código Civil brasileiro emvigor

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual

de Responsabilidade Limitada, em Sociedade Empresária Limitada sob a razão social de

POZZEBON ENGENHARIA LTDA,, conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que

doravante se regerá com sub-rogação de todosos direitose obrigações pertinentes ao tipo

jurídico ora transformado:

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio altera seu endereço para Rua Parma, Nº 520, Bairro FAG,

CEP 85.808-465, Cascavel, Paraná

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade altera seu endereço para Rua Parma, Nº 520, Bairro

FAG, CEP 85.808-465, Cascavel, Paraná.

NA
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POZZEBON ENGENHARIA EIRELI

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA.

CNPJ 27.629.533/0001-93
NIRE 4160055855

CLÁUSULA QUARTA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO

SOCIAL da referida empresa, com oteor seguinte:
POZZEBON ENGENHARIA LTDA.

CONTRATO SOCIAL
CNPJ 27.629.533/0001-93

ELVES ALEX POZZEBON, brasileiro, solteiro, natural de Santa Helena, Paraná, nascido

em 03 de setembro de 1981, engenheiro civil, portador do CPE/ME Nº 032.944.689-46 e da

Cédula de identidade Civil RG Nº 7.364.210-8 SSP/PR, residente e domiciliado em Cascavel,

Paraná, na Rua Parma, Nº 520, Bairro FAG, CEP 85.808-465, único sócio da sociedade

empresaria limitada denominada POZZEBON ENGENHARIA LTDA.,com sedee foro na

Rua Parma, Nº 520, Bairro FAG,CEP 85.808-465, em Cascavel, Paraná,e inscrita no CNPJ

Nº 27.629.533/0001-4 3, RESOLVE, através deste instrumento particular, alterar seu contrato

social e posteriores alterações, pelas cláusulas e condições seguintes, e no quefor cabível,

subsidiariamente pela Lei 6.404 de 13 de dezembrode 1976, e pelo Código Civil brasileiro

em vigor.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a razão social POZZEBON ENGENHARIA

LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade temsua sede e foro na Rua Parma, Nº 520, Bairro

FAG, CEP 85.808-465, Cascavel, Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social Construtora de obras civis,

serviços de engenharia, execuções de obras civis, administração de obras, terraplanagem,

drenagem, pavimentação, cargae descarga, transportes de cargas municipal, intermunicipal

& interestadual, exceto cargas perigosas e mudanças e execução de obras de asfalto e

150
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POZZEBON ENGENHARIA EIRELI 5

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

CNPy 27.629.533/0001-93
NIRE 41600558855

pavimentação de rodovias e pavimentaçãode ruas e logradouros, obras de urbanização de

ruas, praças e calçadas.

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado,

iniciando suas atividades no dia 19 de abril de 2017.

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social, será no valor R$ 2.000.000,00 (dois milhões de

reais), divididos em quotas com valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, inteiramente

subscrito e integralizado pelo sócio em moeda corrente doP.

CLÁSULA SEXTA: Em face do exposto na cláusula anterior, o capital social, no valor de R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais) quotas de capital comvalor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada, num total de R$ 2.000.000,00 (dois milhões dereais), distribuídos conforme abaixo:

prailNOME QUOTAS RS) %]
ELVES ALEX POZZEBON 2.000.000 | 2.000.000,00 100%|TOTAL 2.000.000 | 2.000.000,00 100%

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é restrito ao valor de suas quotas e,

solidariamente, pela integralização do capital social, conforme o artigo 1.052 do Código

Civil,

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade é administrada pelo sócio ELVES ALEX POZZEBON,

isoladamente, na qualidade desócio administrador, o uso da firma e a representação ativa

e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe vedado o seu emprego em

operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais,

endossos, fianças e cauções de favor. O sócio administrador ficará dispensado da prestação

de caução.

A



POZZEBON ENGENHARIA EIRELI
ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

CNPJ 27.629.533/0001-93
NIRE 4160558855

CLÁUSULA OITAVA:

O
sócio declara, sob as penasda lei, que não participa de nenhuma

outra empresa dessa modalidade

CLÁUSULA NONA:Aresponsabilidade técnica pela empresa ficará à cargo do seutitular
ELVES ALEX POZZEBON, brasileiro, solteiro, natural de Santa Helena, Paraná, nascido

em 03de setembro de 1981, engenheiro civil, portador do CPF/MF Nº 032.944.689-46 e da

Cédula de identidade Civil RG Nº 7.364.210-8 SSPYPR,einscrição no CREA/PR Nº PR-

90.291/D,residente e domiciliado em Cascavel, Paraná, na Rua Parma, Nº 520, Bairro FAG,

CEP 85.808-465.

CLÁUSULA DÉCIMA: A Empresa POZZEBON ENGENHARIA LTDA,, declara sob as

penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos

termos da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a

sociedade os atos praticados em desconformidade com as regras das cláusulas deste

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio administrador poderá receber a título de

remuneração Pró-Labore, quantia mensal fixada de comum acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O exercício social se estenderá de 1º de janeiro até 31

de dezembrode cada ano, e a seu término, o administrador prestará contas justificadas de

sua gestão, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico da sociedade. Os lucrose perdas apurados, poderãoser distribuídos,

Yn
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

CNPJ 27.629.533/0001-93
NIRE 4160055855

de forma desproporcional à participação no capital social, ou ficar em conta de reserva na

sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As quotas sociais são indivisíveis e impenhoráveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Para quaisquer soluções de divergências, que não estejam
contempladasneste contrato social ou no Capítulo IV, da Sociedade Limitada, do Código

Civil, serão adotadas subsidiariamente as disposições da Lei Nº 6.404/76, em detrimento de

qualquer outra disposição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Na impossibilidade ou falecimento de quaisquer dos

sócios, seus herdeiros receberão os haveres (capital, lucros e demais créditos) do sócio

impossibilitado ou falecido, com observância das normas estabelecidas nas cláusulas

“Décima sétima e décima oitava” ou poderão, desde que com a concordância unânime dos

demais sócios, ingressar na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os haveres do sócio falecido ou impossibilitado, ou do

sócio retirante, serão apurados mediante Demonstrações Financeiras Especiais que serão

levantadas dentro de 30 (trinta) diasa contar da data do evento, salvo se da data das últimas

Demonstrações Financeiras não houver decorrido mais de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA : O pagamento dos haveres do sócio impossibilitado,

falecido ou retirante, será feito em 36 (trinta e seis) parcelas mensais,e sucessivos, sendo a

primeira delas, paga 90 (noventa) dias após à data doevento (cláusula décima sexta) do

término do aviso simultaneamente comaassinatura da alteração contratual respectiva,

representadas por igual número de notas promissórias emitidas pela sociedade, com

mA
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POZZEBON ENGENHARIA EIRELI o
ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

CNPJ 27.629.533/0001-93
NIRE 4160055855

vencimentos mensais e sucessivos; a partir do pagamento da primeira parcela, as demais

prestações serão corrigidas monetariamente com base na variação mensal dos índices

oficiais que vigorarem na época, adotados pelo Governo Federal.

Parágrafo Único: Por acordo entre os sócios, estes valores poderão ser pagos de forma

diferente, inclusive com bens móveis e/ou imóveis, porém sempre dentro do prazo máximo

de 36 meses da data do evento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Ficaeleito, o foro da Comarca de Cascavel, Paraná, para

resolução dos casos que possam surgir na sociedade.

E, por assim ter justo e contratado, lavra, data e assina eletronicamente por certificação

digital, o presente instrumento em uma (01) via, obrigando-se fielmente porsi e por seus
herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos.

Cascavel/PR, 22 de agosto de 2022.

ELVES ALEX POZZEBON

Assinado Por Certificado Digital
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos queo ato da empresa POZZEBON ENGENHARIA LTDA, consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) = e is

CPFICNPJ Nome

03294468946 ELVES ALEX POZZEBON

marta
centIFICO O REGISTRO IM 01/09/2022 22:54 Som nº 41210989592
PROTOCOO- 228896255 DE 25/08/2022
Código DE vERIPICAÇÃO: 1221161187. CwPy DA SEDE: 27629533000193
NIRE: 41210989592, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/08/2022

voy tmprssafncil pr. gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NERO DE NSCANIO ã AO|AE= COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO
Rosossan0ot-as DAS 0205/2017

RO GEREORET
POZZEBON ENGENHARIA LTDA.

RESTO EEPCESNOTO OE DE NASA EST
POZZEBON ENGENHARIA. EP;

ESSSOEOEEATIO SENSE ENE PRET
42.111,01- Construçãoda rodovias e forrovias

CEGO EDESCAÇÃO DAS AMDÁDES ECONANAS SECINOSRAS
42.13-8-00 - Obras de urbanização ruas, praças e calçadas.
43.13-4.00 - Obras de terraplenagem
52.12.6-00 - Carga o descarga
41.20-4-00 - Construção de edifícios.
49.30-2:01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal,
71,12:0.00 - Sorviços de engenharia
49/30-2-02- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual o
InternacionalEAR206-2 - Sociedade Empresária Limitada

TESES NERO
RPARMA, são

Tr TARADA UNEEE Tr
85.808-465 FAG CASCAVEL PR

TNDERTRO EETONCS EEEELVES POZZEBONOHOTMAIL.COM (45) 9096.3353

ENTE FEDERATIO RESPONENTTIEEAT

UNÇÃO CABESTART DERDASTURGIO CEDAR
ATIVA O2i05/2017iiSONGS ESPESAT ESTEIO ESET

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.118,de 06 de dezembro de 2022

Emitido nodia 27/02/2024 às 10:20:02 (data e hora de Brasilia) Página: 111

abouttlank m



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: POZZEBON ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 27.629.533/0001-93.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão é válida paraoestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos é fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/ffb.gov.br> ou <http:/fwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emiida às 08:57:56 do dia 17/11/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 15/05/2024.
Código de controle da certidão: 55C1.D81E.9AD2.3108
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 032940306-22

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.629.533/0001-93
Nome: POZZEBON ENGENHARIA LTDA.

Ressalvadoodireito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

O Potiseza tributária e não tributário, bem como so descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 26/06/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www. fazendaprgov.br



| ESTADO DO PARANÁTe PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
y / SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 7907/2024

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE ]

Código: ar3192039
Nome/Razão:—POZZEBON ENGENHARIA LTDA.

CNPUCPF:  27.629.5330001.93
Endereço: RUA PARMA(520
Complemento
Bairo: FAS CEP: 55.808-485

e Cidade: Cascavol -PR

[REQUERENTE ]
Código:  ara192039]

NomeiRarão: POZZEBON ENGENHARIA LTDA.

CNPUCPF: 27820 533000193

[FINALIDADE )
Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos quena presente data INEXISTEMdébitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
identificado.

e Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não
em Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto
Predial o Terrilorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços— ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos
para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo
referentesa períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 18 de janeiro de 2024.

EpaanRua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85 810.011 - Cascaval- PR
Mome-page: tt wnw.cascavel pr gov. br



2710212024, 10:57 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

27.629,533/0001-93

POZZEBON ENGENHARIA EIRELI EPP

Endereço: AVENIDA ASSUNCAO 532 APT 01 / CENTRO / CASCAVEL / PR/85805-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempode Servico - FGTS.

o mess Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentesdas obrigações com o FGTS.

Validade:22/02/2024 a 22/03/2024

Certificação Número: 2024022204553306768927

Informação obtida em 27/02/2024 10:57:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa
www.caixa.gov.br

htpsilconsulta-<rf caixa gov riconsutacri/pages/cansultaEmpregadorjst



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ento ENGENHARIA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.629,533/0001-93
Certidão nº; 68290595/2023
Expedição: 30/11/2023, às 11:40:40
Validade: 28/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que POZZEBON ENGENHARIA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.629.533/0001-93, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017,) e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados cohstantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco National de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários |à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentbs previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos qu a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução je acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

A



Q29 CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIOato PÚBLICO É AVALIADOR JUDICIAL
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADODO PARANÁ

T JE R RODRIGO TIMOTHEO TABORDA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA OS,DO ESTADO DO PARANÁ AVENIDA TANCREDO NEVES. 2329 - EDIFÍCIO DO FÓRUM- CEP B5805.036
FONE: (45) 5526-4479 CNPJ: 00.322 0480001

EECERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA |

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termosda Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face
de;

º “Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 28 dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2024. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

Regra noiTBoRSA a
Smperantnta pregaiene
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IEAologoggolooss7?!DRESS E
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Governo Estao do Paraná eW Socreianh do Estad da Indaia. Comércios Senvços PARANA É
Golmarcial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

o

anaEe POLTENON ENO NANA IOA [rasca pecraresres

atras unidos Socesaos Essa umas |

NIRE (Sede) Tens
|

Data de Ato Constitutivo | Início de Atividade
areroseosao | rezesaaconraa 205207 18042077

Endereço Completo
ua PARMA, Nº 520, FAG - CascavolPR - CEP ess08-465

Objeto Social |

Consta de obras ci, seniços da argonharia, oxocuções de obras iv asminsiração de obras, leraplanagem, drenagem, pavimentação, carpa
é descarga transpories de cargas minicpal.Plommuncial o itorestagua, exceto cargas pergosas mudanças o crocução de obras de asato &

pavimentação de rodovias é pavimentação da tuas e logradouros, ceras de urbanização de rua, praças é calçadas.

Capital Social Pone Prazo de Duração
FS 2.000.000,00 (dois milnõos reais) EPP (Empresa do Pequeno Indeterminado
Capital Integralizado Porto)
R$ 2.900.000,00 (dois milhões reais
Dados do Sócio
Nome Participação nocapital Espéciedesócio Administrador Término do mandato

s IndoterminadoELVES ALEX POZZEBON 0329446896 R$ 2.000.000,00 Sócio

Dados do Administrador
Nome cer Término do mandato
ELVES ALEX POZZEBON axe ua gao.u6 indeterminado

Ultimo Arquivamento Situação
Osta Numero Atoieventos ATIVA

cumacoa atarostosao OG2/046- TRANSFORMAÇÃO Statuse | seustarus

sta ceridão (oi emitida automaticamente em 27/02/2024, às 19:36:13 (norário de Brasita)
So impressa. voticar sua autenticado no https-!imvww empresatacil pr.gov br, com o cósigo OFIVTKES.

LEANDRO MARCOS AAYSEL BISCAIA
Secrerárcia) Geral

191



GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVELxm / SECRETARIA DE FINANÇAS
4 » DEPARTAMENTO DE RECEITA

CADASTRO Nº 630004477

RAZÃO SOCIAL: POZZEBON ENGENHARIA LTDA

NOME FANTASIA: POZZEBON ENGENHARIA

CPFICNPU: 27.828.533/0001-03 PROTOCOLO: 1659312022 FONE: (45) 90063-536

ENDEREÇO: RUA PARMA, 520 - FAG

QuaDRA:0022|LoTE-Oco8 LOTEAMENTO:LOTEAMENTO FECHADO|IMOBILIÁRIO: t73401000
TREVISO

ATIVIDADE PERMITIDAS
Constmutora de abras civis, sarviços de engenharia, execuções de obras civis, administração de obras. terrantanagem, drenagem, pavimentação,
carga e doscarga, transportes do cargas municipal, intermunicipal a iniaestadual, exceto cargas parigasas e mudanças e execução de obras de
asfalto e pavimentação de rodovias é pavimentação de ruas e logradouros, obras do urbanização do ruas, praças o calçadas.

OBSERVAÇÕES:

DEFERIDO SOMENTE PARA PONTO DE REFERÊNCIA, ESCRITÓRIO DE CONTATO OU VIRTUAL. LOCAL DESTINADO APENAS PARA
CORRESPONDÊNCIA, FICANDO IMPEDIDO O ESTABELECIMENTO DE REALIZAR CARGA E DESCARGA, MANTER ESTOQUE DE
MERCADORIAS, OU REALIZAR QUALQUER ATIVIDADE ADMINISTRATIVA ANÁLOGA A SITUAÇÃO DE ESTABELECIDO, DE ACORDO COM

O DISPOSTO DO INCISO XII DO ART| 3º DO DECRETO MUNICIPAL N. 18.123/2021. PROIBIDO SERVIÇO DE MOTO-FRETE.

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 15/05/2017 CÓDIGO DA ATIVIDADE: 00424/11.01

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO. INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORNECIDO
EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPOE O CODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2061, PARA À SUA LOCALIZAÇÃOeeCONTADOR: ARNALDO LUIZ SOARES JUNIOR CRO:PROsISagOO

Nº do Empregados: Ot P. do Serviço: 12.00 Comércio: 0,00

Telhairo Depósito: 0,00 Pátio: 0.00

Área Industria: 0,00

Data Emissão: 06/09/2022

IMPORTANTE:

Em caso de encerramento, mudança de endereço, paralisação ou qualquer outra alteração, procurar com urgência a divisão de Alvará para
as providências legais cabíveis evitando. em consequência, problemas futuros.

EMITIDO POR (Mat) JOSE RICARDO MARQUES FISCAL (Mat. 11083 Jonhal 1. Angel

Assinado eletronicamente por:
LUZIA APARECIDA DE LIMA
KOPP06 132702950

gesrado 061 .827.020.90
sestSERNC 06/09/2022 Lác2a:a1

O presente Alvará deverá ser afixado em lugar visível, conforme artigo 153 da Lei nº. 6706/2017.



DECLARACAO DE QUE CUMPRE PLENAM
HABILITAÇÃO

À Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal de Três Barras doParaná /PR

Ref.: Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024

Eu, ELVES ALEX POZZEBON, RG 7.364,210-8. legalmente nomeado representante da

proponente POZZEBON ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 27.629.5.

Parma, 520, FAG, Cascavel — PR, CEP: 85.808-465, para o fim de qualifi

procedimento licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (º 02/2024, declaro, sob as penas

da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para a participação com as

exigências do Edital

Três Barras do Paraná /PR, 26 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente

POZZEBON ENGENHARIA LTDA
Elves Alex Pozzebon
RG nº: 7.364.210-8
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DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS
DE MADEIRA DE ORIGEMEXÓTICA OU DE ORIGEMNATIVA DE

PROCEDÊNCIA LEGAL

À Comissãode Licitação.

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná /PR

Ref.: Edital de PREGÃO ELETRÔNICONº 02/2024

Eu, ELVES ALEX POZZEBON, RG. Nº 7.364.210-8 SSP/PR, legalmente nomeado

representante da proponente POZZEBON ENGENHARIA LTDA, CNPJ 27.629.533/0001-93,

declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento dos materiais, objeto da PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 02/2024, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem

(inserir a origem- nativa ou exótica), de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado

ou de mancjo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do

Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, tendo ciência que o não atendimento

da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas

previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, $ 8º, inciso V da Lei Federal

9.605/98, sem prejuizo das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei

Três Barras do Paraná /PR, 26 de fevereiro de 2024.

ElvesAlex Pozzebon
RG nº 7.364.210-8 SSP/PR
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

À Comissãode Licitação.

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná /PR

Ref.: Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02:2024

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024, instaurado por este Município, que não estamos

declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a Administração Pública,

em qualquerde suas esferas.

Três Barras do Paraná /PR, 26 de fevereiro de 2024.

goub Eta
POZZEBON ENGENHARIA LTDA

Elves Alex Pozzebon

RG nº: 7.364.210-8
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DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA
DE FATOSSUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO

À Comissão de Licitação.
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná /PR

Ref.: Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024

O signatário do presente, em nomeda proponente POZZEBON ENGENHARIA LTDA, declara,

expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Concorrência e respectivos

modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer decisão que venha

a ser tomada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafoie g g

20, e Artigo 97 da Lei 8.666. de 21 de junho de 1993, e suas alterações, eque está ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

Três Barras do Paraná /PR, 26 de fevereiro de 2024.

POZZEBON ENGENHARIA LTDA
Elves Alex Pozzebon
RG nº: 7.364.210-8



Pozzebon

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO EM LICITAÇÕES

À Comissãode Licitação.

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná /PR

Ref.: Edital de PREGÃO ELETRÔNICONº 022024

POZZEBON ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº27.629.533/0001-93, por
intermédio de seu representante legalo (a) Sr. ELVES ALEX POZZEBON, portadorda Carteira de

Identidadenº 7.364.210-8 do CPF nº 032.944.689-46, DECLARAque:
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes pol

do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprictário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade. até o segundo grau, de agente político

do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Três Barras do Paraná /PR, 26 de fevereiro de 2024.

POZZEBON ENGENHARIA LTDA

Elves Alex Pozzebon

RG nº: 7.364.210-8 mM
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO MANTÉMEM SEU QUADRO DE PESSOAL
MENORES

À Comissãode Licitação.

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná /PR

Ref.: Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024

Signatário da presente, o senhor ELVES ALEX POZZEBON, representante legalmente

constituído da proponente POZZEBON ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 27.629.533/0001-93,

sediada na Rua Parma, 520, FAG, Cascavel - PR, CEP: 85.808-465, DECLARA, parafins do disposto

no inciso V doart. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que hão mantém em seuquadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturmo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Três Barras do Paraná /PR, 26 de fevereiro de 2024.

goudy essere

POZZEBON ENGENHARIA LTDA

Elves Alex Pozzebon

RG nº: 7.364.210-8
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À Comissãode Licitação.

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná /PR

Ref.: Edital de PREGÃO ELETRÔNICONº 02/2024

PROPOSTA DE PREÇOS

Nome da Empresa: POZZEBON ENGENHARIA LTDA

CNPJ nº: 27.629.533/0001-93

Endereço: Rua Parma,520, FAG, Cascavel - PR, CEP: 85.808-465

Fone: (45) 99963-3536

E-mail: pozzebon eng gmail.com

Prezados Senhores:

A empresa POZZEBON ENGENHARIA LTDA, estabelecida na Rua Parma, 520, FAG, na Cidade de

Cascavel no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 27.629.533/0001-93, apresenta sua proposta comercial

relativa à licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICONº 02/2024, para REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), FAIXA

“C”, PADRÃO DNIT, COMCAP 5070, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA USO NA SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, conforme edital de ici
nas seguintes con

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento

convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, planilha de serviços,

orçamentos, cronograma fisico-financeiro e projetos.

e) Valor global da proposta:



LOTE [TEM “DESCRICÃO VALOR REF PROPOSTA

o ju CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE]

(CBUQ)|PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, S 555,09|R$ 832.635,00

PADRÃO DNIT, FAIXA “C”, COM CAP 5070
AQUISIÇÃO POSTOUSINA

o TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE

14MP, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, KM PARAKM  |R$0,71 R$ 96.915,00

QUANDO EXCEDER A 30 KM

Valor global da proposta é de R$ 929.550,00 (novecemos e vinte e nove mil quinhentose cinquenta reais ).

Esta proposta de ren tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão

pública

Prazode entrega e execução do objeto: 60 (sessenta) dias conforme constante no edital,

Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contadosapartir da data de assinatura do mesmo.

Três Barras do Paraná /PR, 29 de fevereiro de 2024.

POZZEBON ENGENHARIA LTDA
Elves Alex Pozzebon

RG nº 7.364.210-8 SSP/PR
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 05/03/2024 10:

Informações da Pessoa Jurídic:
Social: POZZEBON ENGENHARIA LTDA.

INPJ: 27.629.533/0001-93

Resultados da Consulta Eletrônica:
[órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

|

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. |

(Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
 Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

9 ão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do6 o gestor, clique AQUI

[órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. ue AQUI.

|

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 deabril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726,de $ de outubro de 2018, Decreto nº8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

ATA



Dozzebon
ENGENHARIA

À Comissãode Licitação.

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná /PR

Ref.: Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024

PROPOSTA DE PREÇOS

Nome da Empresa: POZZEBON ENGENHARIA LTDA

CNPJ nº: 27.629.533/0001-93

Endereço: Rua Parma, 520, FAG, Cascavel - PR, CEP: 85.808-465

Fone: (45) 9963-3536

E-mail: pozzeboneng gmail.com

Prezados Senhores:

RURAL DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, CONFORME MEMORIAL

DESCRITIVO/CÁLCULO E PROJETOS ANEXOS AO EDITAL, conforme edital de licitação e seus anexos,

nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento

convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, planilha de serviços,

orçamentos, cronograma fisico-financeiro e projetos.

c) Valor global da proposta;



Pozzebonnn17s
ENGENHARIA

VALOR |

LOTE [ITEM DESCRIÇÃO UNID| REF. | QUANT.
| VALORTOTAL

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A
QUENTE (CBUQ) PARA PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA, PADRÃO DNIT, FAIXA “C”,

COM CAP50/70 - AQUISICAO POSTO
USINA

q la TON R$ 49740|1500|R$ 74610000
[TRANSPORTE COM CAMINHÃO
| BASCULANTE DE 14MP, EM VIA URBANA.

PAVIMENTADA, KM PARA
o ja QUANDO EXCEDERA30 KM KM 0,60|136.500|R$ 81.900,00

VALOR
TOTAL|R$ 828.000,00

Valor global da proposta é de R$ 828.000,00 ( oitocentose vinte e oito mil reais)

Esta proposta de preços tem prazo de validade d

pública,

POZZEBON ENGENHARIA LTDA
Elves Alex Pozzebon RG

nº 7.364.210-8 SSP/PR

mo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão

ás

do Paraná /PR, 04 de marco de 2024.
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº02/2024
Processo Administrativo Nº 04/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/01/2024 09:55:08

TOTAL DO PROCESSO: 828.000,00

POZZEBON ENGENHARIA LTDA 27.629.533/0001.93 828.000,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num:075 Lance: 828.000,00 Total: 828.000,00

Om use Marca: própria Modelo: Proprio

Descrição: CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,
PADRÃO DNIT, FAIXA "C”, COM CAP 50170 - AQUISIÇÃO POSTO USINA

Quantidade: 1.500 Val. Ret.: 555,09 Valor Unit.: 497,40 Total Item: 746.100,00
Item: 2 Unidade: KM Marca: própria Modelo; Proprio

Descrição: TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14MP, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, KM PARA
QUANDO EXCEDER A 30 KM

Quantidade: 136.500 Val. Ret.: 0,71 Valor Unit.: 0,60 Total Item: 81.900,00

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA.csOuruia RÓrinçahio
idade MIRIA KUNHEN MENCATTO

Gerado em: 07/03/2024 14:54:06 1de1



TCEPR
Detalhes do Impedido de Licitar
Dados do sancionado

Tipo documento

Nome

Munição,

Sluação:

CNP) Entiado

Entidade

ôrgão
|

Cargo da autoridade Responsável

e Nº Processo Sanção

Nº Processo Lctatónio

Tipo de Sanção

Fundamento Legal

|
Des, Fundamento Legal

Sançãolmotvo

e Observação complementar

Data da pubiicação do ato que impõe:

a sanção

Data to
Nome veiculo divulgação,

Tipo de Ato Declaratória

te do At Dell
Tipo de Impedimento!

| Data ni impediment

Data fim Impesiment

| ;
Ene Número documento [27,629.533/0001.93

Pozzebon Engenhana Ltda

MenceDes

Vigente

Bs719 373000123

MUNICÍPIO DE MERCEDES

reteto

sarozs

frazoza

Suspensão do diritotctar e contratar

(8, Lei e e ogeposEESCgarantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções
t+ suspensão temporária de participação em licitaçãoeimpedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superiora2(dos) anos;

contratual, alado aa não cumprimento do prezo de execução do objeto;
cumulada com”

Concorrência n.º 1/2022,Contrato n.º 263/2022.

20/06/2023

aoosraoas

Dário Of! Eletrônico do Municce Merces ção 429

Des admestatha
Ano do to Decaratório [2023

(6 Prazo Determinado OPrazo Indetermnado

06/07/2023

O6/u7/2025

Usuário não logado, Para acessarosistema utilize o botão ao lado.

ANN I7R

TO
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TCEPR
Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública votar

nu Impdinanto|Pesquisa de restrições
Fornecedor == -

Tio documento Nimero documento

Nome

Trpo de Sanção
|

Todos

Periodo publicação: de E
Data de Início Impedimento: de

|
aé

E

Data de Fim Impedimento: de mel o

Stuação: [rodas +]
[1] Links úteis: Consul TCU /

Consulta
CADINPR,temp

tens encontrados.

Relação de Processos Compra eme cs|

Municipio ONPlIcer NomefRazão Social Datalnício Datafim Tipo Sanção

[E] tennors|antessasnoncs |pozsconEngenaria co stores | osonas

| PomadListaImpedidos
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informaçãorelativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/03/2024 10:05:27

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: POZZEBON ENGENHARIA LTDA.e" 27.629.533/0001-93

Resultados da Consulta Eletrônica:
[ôreão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
é Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Ossos porra Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncase Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização
de serviçospúblicos di Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº8.638 de 15, de janeiro de 2016. AS
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BLL COMPRAS

TERMD DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024
Processo Adm: Nº 04/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO SETUMINOSO USINADO A QUENIE (CRUQ), FAXA “C, PADRÃO DI, COM CAP 0/70, INCLUÍNDO

TRANSPORTE, ARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

Empresas vencedoras vos tool: A 828.000,00 fotocentosevinte é oito ml (eai) POZZEBON ENGENHARIA LTDA (27529533000193) com 6 lotes; 1 no valor total de R$

8284000,00 fotocentos e vinte e oitomi tais)

Era0CONDUTOR DE PROCESSOS
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BLL COMPRAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024
Processo Adm: Nº 04/2024

INENOSO USINADO & QUENTE (CRU. HAa Aulão DéObjeto: REGISTRO DE PREÇOS P4
TRANSPORTE, PARA USO NA Secar

Empresas vencedoras velo1ota
828.000,00 oitocentos e vn

E, PASRÃO DNIT COM CAP 50/70, INCLUÍNO



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

apagão

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024.

A Pregoeira, devidamente constituído, em cumprimento ao disposto na legislação, torna
público e comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº
02/2024, o resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em
epígrafe.

em primeiro lugar nos ite
> POZZEBON ENGENHARIA LTDA- CNPJNº 27.629.533/0001-93

LOTE 01 - AQUISIÇÃO DE CBUQ
f T

VALORmms DESCRIÇÃO unitário|VALOR
TOTAL

(com BI)
TCONCRETO BEFUMINOSO USINADO A QUENTE

(CBUQ) PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PADRÃO
|

E fon “OM CAP 50/70 AQUISIÇÃO POSTO|R$49740|R$746:100,00

COM CAMINHÃO BASCULANTE DE

02|136500|TX/KM|14Mº, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, KM PARA|R$060|R$81900,00
l QUANDO EXCEDERA30 KM

RS
8284

Valor total do fornecedor: R$ 828.000,00 (Oitocentos e vinte e oito mil reais).

D ificaçõ.

> PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLENAGENS SCHMITT- CNPJ Nº 03.030.002/0001-11o» NÃO HOUVE
Três Barras do Paraná/Pr, 07 de março de 2024.

vala ACUNHA 0] ING
Pregoeira

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragtresbarras.pr.gov.br



08/03/2024, 08:10 Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADODO PARANA ANADA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E

ITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO
raoas,

A Pregoeira, devidamente constituido, em cumprimento ao disposto na
legistação, toma público e comunica aos interessados na execuçãodo
objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2024, o resultado da
classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em
cpigrafe

Classificaçãoemprimeiro lugar nositensdo objeto. conforme
Segue:

POZZEBON ENGENHARIA LIDA - CNPJ Nº 27.629.533/0001-
ss

LOTE 01 - AQUISIÇÃO DE CBLQ

pis

[asa quando rxceosa À 0]

[orar fastsona

Valor total do fomecedor: R$ 828.000,00 (Oitocentos e vimie é oito
mil reais)
Desclassificações

PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLENAGENS SCHMITT- CNPJe Nº 03020002/0001-1

Inabilitações

NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/Pr, 07. e março de 2

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:F149B58C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/03/2024. Edição 2977
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificadornosite:
hrtps:/swwwediariomunicipal.com.briampi
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

ASSESSORIA JURÍDICA

OBJETO: Parecer Homologação
DEPARTAMENTOS: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
MODO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote
PRAZO: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021
VALOR MÁXIMO: R$ 929.550,00 (novecentos e vinte e nove mil quinhentos e cinquenta e cinco

reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa conferência

dos produtos entregues, condicionados a apresentação de Nota Fiscal, acompanhada das certidões

e de regularidade fiscal e trabalhista.

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), FAIXA“C”,PADRÃO

DNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS.

Os autos foram analisados pela Procuradoria Jurídica, tendo sido emitido parecer prévio

acerca da fase interna.
Nesta oportunidade, o feito é encaminhado novamente para parecer jurídico, no que

tange à legalidade da tramitação da fase externa do certamee, considerando a ausência do

Procurador do Município, por caráter excepcional, esta Assesso! Jurídica realizará análise da

e fase externa do presente certame licitatório.

2. DO CERTAME LICITATÓRIOOaviso de licitação foi publicado nos órgãos de imprensa oficial, mais precisamente no

Di: Oficial dos Municípios do Paraná - AMP, no mural de licitações do TCE/PR e, no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, obedecendo ao contido no Artigo 54 da Lei Nº

14133/2021, obedecendo as diretrizes que determinamatransparência.
No referido Edital restou estabelecido que a abertura das propostas se daria

primeiramente no dia 09/02/2024, respeitando-se o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis,

previsto no Artigo 55, inciso |, da Lei Nº 14.133/2021, contudo, em face de não possuir propostas
cadastradas,

É
publicado novo aviso de abertura para a data de 19/02/2024, atendendo os

dispositivos mencionados.

354855-000- Três Barras do Paraná - PR
esbarras.prgov.br

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 121

CNPJ 78.121.936/0001-4



ESTADO DO PARANÁ 186

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

No momentoda abertura das propostas, 03 (três) empresas cadastraram propostas no
certame, tendo sido acostado aos autos as propostas das empresas participantes cuja análise

documental foi realizada pela pregoeira e sua equipe de apoio, sendo uma empresa desclassificada

no julgamento das propostas por apresentar valores superiores aos limites estabelecidos,

restando 02 (duas) participantes para a fase de lances. Da mesma forma, cumpre salientar que os
documentos de habilitação dos vencedores foram aprovados pela pregoeira, restando
devidamente assinados pelos integrantes da comissão.

3. DOS VENCEDORES FINAIS

º O processolicitatório teve como valor final o montante de R$ 828.000,00 (oitocentos e

vinte e oito mil reais), tendo como vencedor a seguinte empresa:
POZZEBON ENGENHARIA LTDA- CNPJ Nº 27.629.533/0001-93 comolote 01 no valor

total de R$ 828.000,00 (oitocentos e vinte e oito eais)

Posteriormente, em análise das Certidões Negativas de Pendências do TCE/PR,

resultaramno seguinte:
POZZEBON ENGENHARIALTDA- CNPJ Nº 27.629.533/0001-93 - Certidão TCE/PRNº

831614853;

Dentre as consultas realizadas, nenhuma empresa apresentou registro de pendência

referente a contas julgadas irregulares no últimos 08 (oito) anos e sanções ou determinações, de

responsabilidade dorequerente.º Diante do exposto, nos estritos limites da análise jurídica, excluídos os aspectos técnicos,

o juízo de oportunidade do ajuste, a análise documentaljá realizada pela pregoeira e sua equipe
de apoio, não se observa na fase externa do presente certame, portanto, ofensa à legislação capaz
de obstar o prosseguimentodo feito.

Pfês Barras (lô Paraná, 08 de março de 2024.

OAB/PR Nº 110.637

AV. Brasil, Fone:(45) 3235
CNPJ 78.121.936/0001-68 -. “Três Barras do Paraná - PR

esbarras.pr.gov.br
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EmBLL COMPRAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024
Processo Adm: Nº 04/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS ERRA FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CRU), FAXA “C”, PADRÃO DNIT COM CAP S0f70, ncuuÍNDO
TRANSPORTE, SRA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

Empresas vencedoras valor total: R$ 824.000 0 fotocentos e ve é oito mi

828.000,00 oitocentos e vinteeoito mi eai)
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BAAKAS DO PARANA, no uscpde suas atribuições legais e ce acurdo com fa] Lei nº 14 133/21, e suas alterações,
resolve HOMOLOGAR o resulado dos trabalhos apresentados poa Comissão no atenfimento o objeto da processo ficttóri acima especificado.

ai) POZZEBON ENGENHARIA LTDA (27529533000293) com a lotes 1 no aloe ota de n$

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR). sexta-feira, de março de 2024

| AUTORIDADE COMPETENTE



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024

Processo Adm: Nº 04/2024

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A
QUENTE (CBUQ), FAIXA *C”, PADRÃO DNIT, COM CAP
SOTO, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA USO NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E
SERVIÇOS URBANOS
Empresas vencedoras valor total: R$ 828,000,00(oitocentos e
vinte e oito mil reais;POZZEBON ENGENHARIA
LTDA(27629533000193) com os lotes: 1 no valor total de R$
828.000,00 (oitocentos e vintee oito mil reais).
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANA,no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela
Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório
acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), sexta-feira, 8 de março
de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:86360A20

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 11/03/2024. Edição 2978
A verificação de autenticidade da matéria pode ser eita
informando o código identificador no site:
https://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Eres Barras do Parana
CAPITAL DO FELÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 02/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,c
sede a Avenida Brasil, 24 entro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Preteir

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO. brasileiro, casado, dentista, inscrito noCPF s:

409.886. 600-59 « portador da Carteira de Identidade nº 902308 139-2 SSP/RS, residente

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipa!

considerando à homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, par 1

REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2024, RESOLVE registrar 05 preços da empresa indicada

qualificada nesta Ata, de acordo coma classificação por ela alcançada e na quantidade cotada

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade comas disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), FAIXA “C',

PADRÃO DNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARA USO NA SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, observadas as características e demus

Pregão EletrônicoNº 02/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estandoo Município abrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar deestimativa, sendo que sera

requerida à entrega somente da quantidade necessária para atendimentodas necessi

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa POZZEBON ENGENHARIA, com sede Rua Parma, Nº 520,

Bairro FAG, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, devidamente inscrita no CNP Nº
27.629,533/0001-93, representada por seu representante legal devidamente constituído no,

AV. Brasil, 242 - Fonei(4S) 3235 1212 -CEP 5485-000 - Três Barras do Paraná - pt 90N
CNPJ 78.121936/0001-68 - E-mail: prefeituraotresbarras.pr.gov br (&



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Erês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr. .VES ALEX POZZEBON, solteiro,
profissão engenheiro civil, inscrito no CPF Nº 032.944.689-46, portador do RG Nº

7.364.210-8 SSP/PR, residente a Rua Parma, Nº 520, Bairro FAG, na cidade de Cascavel,
Estado do Paraná, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens

descritos no item3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto.

quantidade e às demais condições ofertadas na proposta, sãoas que seguem:

e LOTEOI -- AQUISIÇÃO DEcaUq
VALOR= eme | UN DESCRIÇÃO lunitámo| TOTAL

| E ((comBD1) | Sh[1 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

| QUENTE (CBUQ) PARA PAVIM! INTAÇÃO
|

R$Se
| aii | TR PADRÃO DNIT, FAIXA “C", COM|R$49740|ss6.100,00
l ISIÇÃOPOSTO USINA =—TRANSPORTE com CAMINHÃO |

BASCULANTE DE 14M?, EM VIA URBANA Rs136500 1X/KM pavmentaDA, KM para quando, R$040 grg99,00
i |

EXCEDER A 30 KM
1

nsTOTAL 528.000,00

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 828.000,00

(oitocentos e vinte e oito mil reais).

º CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 6, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À validade da Ata de Registro de Preçosserá de 12 (doze) meses,

contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser

prorrogada por igual periodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata seráformalizada

pelo órgão bu pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termosdo
|

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021 j
AV. Brasil, 242 Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR ÇÃO

CNPJ 78.121.936/0001-68  - E-mail: prefeituraGitresbarras prgov.br
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Eres Barras do Parana
CAPITAL DO FEJÃO

aPARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ouofornecedor, no caso da contratação direta, será convocado paraassinar

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou n

aviso de contratação direta, sob pena de decairodireito, sem prejuizo das sanções previstas na

Lei Nº14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo é

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

e condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO - A cxi cia de preços registrados implicará compromisso «de

fornecimenta nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultadaa realização delicitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 0 custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas

seguintes uações:º a) Em casode força maior.caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da Ata de Registro de Preçostal como pactuado. nos termos do Artigo 124, Il alínea
“dº da Lei Nº 14.133/2021.

db) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preças registrados
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor

negociar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem

plicação de penal les administrativas.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212- CEI
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-m

85485-000 - Três Barras do Paraná - Pr
prefeitura(a

tresbarras

prgov.br

q é



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Crês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, à

gerenciador deverá convocar 08 fornecedores remanescentes, na ordemde classificas o, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora
deverá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado e tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor

requerer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato

superveniente que supostamente impossibilite de cumprir 0 compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor
encaminhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou

planilha de custos que demonstre que 0 preço registrado se tornou inviável frente às

condições inicialmente pactuadas

b)|Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

à preço registrado, o pedido será indeferidopelo órgão ou entidade gerenciadora, ficandoo
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas naata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14 133/2021 e nas demais

legislações aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO - O registro do licitante vencedar será cancelado pela Administração

Pública Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo

justificado,1 o aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese destese tornar superior âqueles

praticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156,inciso IN ou IV da Lei Nº

14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Olicitante ouo contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações.

a) Darcausa à inexecução parcial do contrato;

db) Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos viços públicos ou ao interesse coletivo,

)|Darcausa à inexecução total do contrato;

d)|Deixarde entregar a documentação exigida para o cortame;
e) Não imantera proposta, salvo em decorrência defato superveniente devidamente

justificado; &
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Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
E) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paraocertame ou prestar
declaração falsa durantea licitação ou a execução do contrato
h) Fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do contrato,
9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

» Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de1º de agosto de 2013

k)|ALei 12846/2013 Ga Lei Anticorrupção. O seu art 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO -

previstas nesta Lei as seguintes sanções.

jo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave: |

b) Multa, no valor de 0,5%(meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/oupor descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e emseus Anexos

limitados a 309% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa temde ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

pelo Município de Três Barras do Paraná;
o Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL HL IV. V. VI e VI! do caput do Artigo 155 daLei Nº

14.133/2021, quando não se justificara imposição de penalidade mais grave, e impedira

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta d

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos:

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

le Xil do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bemcomo pelas infrações administrativas previstas

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,

nos incisas dl, HIV, V, Vi e VII do caput do referido artigo que justifiquema imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, o impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta detodos os

entes fecterativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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A sanção estabelecida no item “d” será precedida deanálise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado

o As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente

contorme dispõe o Artigo156,8 7º da Le Nº 14.133/2021

8) (Se a multa aplicada eas indenizações cabíveis forem super ator detores ao

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perdade:
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici

PARÁGRAFO TERCEIRO- À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui em

hipótesealguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados.

a) Amaturezaca gravidade dainfração cometida

b) As peculiaridades do caso concreto;

o As circunstâncias agravantes ou atenuantes,
a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública,

e) A implantação ou o aperteiçoamento de programa de integridade, contorme
normas e or ntações dos órgãos de controle,

PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, serátacultadaa defesa do interessado
noprazo de15 (quinze) dias úteis, contado dadata de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de imidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstânci as conhecidos e intimará o licitante ou o contratado par a

no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir
a) Na hipótese de deferimento de pedidode produção denovas provas ou e

juntada deprovas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimaçã

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento daAta de Registro de preços ensejarána aplicação

estabelecidas no Edital do instrumento

—
convocatório,Mas demais penalidades e:

|

j

fndependentemente detranscrição nesta Ata de Registro de Preços b «&ty
2 9
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CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferênciae nãode exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº 02/2024e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocadafica sujeita as sanções previstas na legistação vigente.

o PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deve

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoefiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebiment
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - À convocação dos fornecedores pelo órgão competente seráformalizada c

conterá u endereço eo práxo máximo em que deverão comparecer para retirar 0 respectivo
pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido noprazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital doº instrumento tonvocatório é no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação daNota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b)|Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertadospelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado,
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a «O
pagar os valores correspondentes à multas ou indenizações devidas pelo tornecedor A

AV,Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocade
ão financeiraexclusivamente pelo Municipio, o valor devido deverá ser acrescido de

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora ser alculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 69% (seis por cento) 4

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

e carrerão par conta das seguintes dotações orçamentárias

a) 0501 267820006.20140003.3.90.30.00

b) 050126782000620140003.3.90.39.00
€) 050215452.00072.015000.3.3.90:30.00

d) 050215452.0007.2.015.0003.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamentoea fiscaliza o das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Amigo 117 da Lei Federal Nº 1413/2021 €, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contratoº a) Sr WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906,363.509-59.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes
a) CARLOS DE LIMA. Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693,71

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divi

108.348.229-70, fiscal suplente.

9-4 1, fiscal titular;
ão de Contratos e Convênios, CPF Nº

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausê a ou impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no parágrato
anterior, o fiscal suplente assumirá a tunção até o retorno do titular

PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do (O
,objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos comas especificações do edital
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PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e à autoridade para resolver tod

e qualquer casp singular, omisso ouduvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacior

com o fornecimento licitado, desdeque não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A esistência e à atuação da fiscalização em nada restringema
responsabilidade único integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Municipio ou perante
terceiros, do mesmo modo que aocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, à

fornecedor, sém prejuizo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputadosàs falhas em suas atividades,

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIME!

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante dapresente Ata de Registro de Preços,

O = As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro dePreços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos deacordo comaLei Federal Nº

14.133/2021 é demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais
Di

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca

o.

atanduvas, Estado do Paraná, exclui

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 2
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelaspartes.

Três Barras do Paraná, 11 de março de 2024

musiciplo DE FRESGARDDO ParaNA
GERSO FRANCISCO GUSSO A

,
«mA

Prefeito Municipal 1
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POZZEBON ENGENHARIA

CNPJ Nº 27.629.533/0001-93
ELVES ALEX POZZEBON

Representante Legal

ana O. Oameus
VANESAS MACAGNAN ACUNHA OENRING

Pregoeira

MÍRIA KUHNEN MENCATTO

Equipede Apoio

(7 CARLOS SNIEZKO

Equipe de Apoio
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PREFEITURA MUNICIPALDE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2024

OBJETO:REGISTRO DEPREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (ChUO)
FAIXA “C”, PADRÃODNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO TRANSPORTE, PARAUSO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE O

VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS.
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e Pozzebon Engenharia Ltda.
FUNDAMENTO: Lci Nº 14.135/2021 e Pregão Eletró

RAS,

fre or o caco ATOR ENITARIO fem —
PsrxTação ASFÁLTICA, PADRÃO NT, FAIXA “€7, COM Ca6|soursção rosto usasa

VALOR:RS 828.000,00 (oitocentos e vintee oito mil reais)
IGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.15)

TA DE ASSINATURA: 1 de março de 2024

Publicado por
Viviane Rodrigue

Código Identificador: 0SDs “6135

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 12/03/2024. Edição 2979
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificadorno site
huups:// www diariomunicipal. com br/amp

hip: diariomunicipal.com br/amipimateria/08DB36B8/03AFOMICATF OSZVOM erNyOD+h-04BBOdyuymasxayuK Bb 2H amkMWdasyzvnoatt 7



DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e a Equipe de Apoio CARLOS

SNIEZKOe MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeadospelo Decreto Municipal nº 5634/2024 de 31 de

janeiro de 2024, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que os documentos

apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itensda licitação acima citada,

cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO

USINADO A QUENTE (CBUQ), FAIXA “C”, PADRÃO DNIT, COM CAP 50/70, INCLUÍNDO

TRANSPORTE, PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE SERVIÇOS URBANOS.

Foram todos analisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página

tornou-se inviável que todasas páginas fossem vistadas pelos membros.

Sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizadospela Plataforma de

Pregão Eletrônico BLL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, para fins de direito e, declarando a veracidade dos documentos a presente

declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná/PR, 12 de março de 2024.

NaaRom:VENNy

Pregoeira

:LUA
ho pos

—L7--catOSsNitzxo

Equipe de Apoio

Drug 7 Srimpadto
MIRIA RUMNEN MENCATTO

Equipede Apoio


